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Introdução

Introdução

Quando abordamos a carreira no contexto da gestão pública e 
consideramos as perspectivas mais contemporâneas da gestão de pessoas 
no serviço público, percebemos a necessidade de pensar a carreira tanto 
no espaço social da atuação do servidor, ou seja, o órgão público e uma 
categoria de servidores, que se desenvolve ao longo do tempo a partir 
de parâmetros legais, como também por meio de políticas de gestão de 
pessoas mais específicas e concebidas por cada órgão ou unidade. 

Uma pessoa, ao ingressar no serviço público, precisa pensar a sua 
carreira no tempo e no espaço social de sua atuação profissional, uma vez 
que não deve colocar a responsabilidade pelo seu desenvolvimento apenas 
nas políticas públicas de desenvolvimento de pessoal, mas também assumir 
essa responsabilidade como uma escolha profissional, uma vez que o termo 
escolha caracteriza um significado importante ligado à carreira. 

Ao longo de sua vida no setor público, cada servidor exerce um 
papel que envolve vários comportamentos e atitudes ligados ao trabalho, 
vinculados a um conjunto de atribuições e responsabilidades que 
demandam a combinação, a mobilização e a integração de competências 
profissionais. 

Como o ingresso no serviço público para a maioria das carreiras 
envolve a mensuração do nível de conhecimentos, por meio de um 
concurso público, o exercício profissional está vinculado a uma carreira 
profissional, que não depende apenas de conhecimentos, mas de uma 
série de recursos, habilidades e atitudes que são construídos a partir de 
processos de desenvolvimento e que caracterizam uma competência 
profissional. 

Este livro discute uma abordagem de carreira centrada no 
desenvolvimento de competências profissionais, porque acreditamos que 
a noção de carreira no serviço público pelos servidores está mais vinculada 
à progressão funcional, a partir de classes e níveis, por meio de tempo de 
serviço, capacitações e avaliação de desempenho. 
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Nossa intenção é indicar a necessidade de pensar a carreira como 
um itinerário formativo, de desenvolvimento de competências no contexto 
da ação profissional. Além disso, a carreira no setor público também pode 
ser vinculada ao desenvolvimento de competências gerenciais, de modo a 
contribuir para a qualificação de servidores para o exercício de cargos de 
gestão a partir de programas de formação de gestores públicos. 

Este livro está estruturado em cinco capítulos. Os três primeiros 
focalizam as bases teóricas que fundamentam a gestão de carreira e a 
gestão por competências no setor público, e os dois últimos apresentam 
uma abordagem mais aplicada sobre como promover o desenvolvimento 
de carreiras por competências. 

De forma mais específica, o primeiro capítulo faz uma reflexão 
sobre a noção de carreira no serviço público, com ênfase no significado 
do termo e sua trajetória histórica, enfatizando a sua difusão no setor 
público, seus desafios e dificuldades de implantação. 

O segundo capítulo aborda os modelos de gestão de carreiras, desde 
o tradicional até os denominados modernos, em especial os modelos de 
carreira proteana e sem fronteiras, proporcionando uma reflexão sobre 
esses modelos no âmbito da administração pública.

O terceiro capítulo faz um resgate histórico da noção de 
competências, com ênfase nas perspectivas analíticas, uma vez que 
envolve um construto multinível e discute a história e a sua difusão no 
setor público como base para uma política de gestão de pessoas. Os 
vetores de desenvolvimento, processos e diretrizes são indicados como 
base para a difusão de um sistema de gestão de pessoas no setor público. 

A partir de uma abordagem mais aplicada, o quarto capítulo 
procura apresentar alguns direcionamentos para promover a gestão 
da carreira e o desenvolvimento de competências. Essa relação entre 
carreira e desenvolvimento por competências é possível por meio da 
difusão de um sistema de gestão de pessoas por competências, o que 
demanda a necessidade de estabelecer, para cada órgão público, uma 
política de gestão de pessoas. Também abordamos como o planejamento 
de recursos humanos é a base para a gestão da carreira nas instituições 
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públicas e finalizamos com uma visão integradora entre a gestão de 
carreira, desenvolvimento e gestão de desempenho. 

No último capítulo do livro, abordamos uma proposta de 
desenvolvimento para a carreira gerencial no setor público, com ênfase 
na proposta de um programa de desenvolvimento gerencial utilizando as 
trilhas de aprendizagem. 

Apesar deste livro focalizar majoritariamente na gestão pública 
em nível federal, acreditamos que também pode ser difundido nos níveis 
estadual e municipal, uma vez que a profissionalização dos servidores a 
partir da gestão de pessoas também deve ser pensada de forma estratégica 
pelos agentes públicos que atuam nos estados e nas prefeituras.

Esperamos que este livro suscite não apenas reflexões sobre o 
desenvolvimento de carreiras por competências no serviço público, 
mas que auxilie os órgãos públicos na concepção de planos de carreira 
para os servidores. É objetivo, também, que motive os agentes públicos 
que atuam na gestão de pessoas, ao planejamento e desenvolvimento 
de políticas de gestão de pessoas por competências para os servidores 
alinhadas ao contexto da ação profissional. 
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Capítulo 1 – A Gestão da carreira do 
servidor público

As reflexões sobre a carreira no serviço público iniciam com uma 
discussão sobre o seu significado e evolução. O termo carreira tem 
origem etimológica no latim e significa via carraria (estrada para carros). 
Ao longo do tempo, vários autores abordaram o significado de carreira. 
Dutra (2002, p. 99-100), por exemplo, afirma que carreira é uma palavra 
de difícil definição. O autor a define a partir de duas perspectivas:

a) carreira como mobilidade pessoal: um caminho a ser trilhado 
por uma pessoa, uma carreira profissional; 

b) carreira como estabilidade ocupacional, uma profissão, como a 
carreira militar. 

Nesses dois casos, observamos que o conceito de carreira é um 
caminho estruturado e organizado no tempo e no espaço. As palavras 
tempo e espaço são centrais na definição de uma carreira, uma vez que 
delimitam onde a pessoa irá atuar, o que deve fazer para alcançar seus 
objetivos e quanto tempo vai demorar para isso acontecer.

No início do século 20, o termo carreira passou a ser utilizado 
nas organizações com características do modelo burocrático weberiano, 
como uma perspectiva de ascensões e progressões que tinha como base 
os critérios de antiguidade e/ou merecimento (SARAVIA, 2010; MARTINS, 
2010; MOREIRA, 2015).

Em meados dos anos de 1980, observamos uma importante 
evolução acerca dos temas relacionados à carreira. Foi uma época 
marcada pelo crescimento de interesse dos pesquisadores, pelo aumento 
da produção acadêmica e pela consolidação de teorias e formação de 
paradigmas sobre o tema (ARTHUR et al., 1989; VELOSO et al., 2011). As 
carreiras passam a ser entendidas não somente sob o ponto de vista das 
organizações, mas também considerando a visão do indivíduo. Passam 
a ser consideradas como posições ocupadas, sequencialmente, durante 
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a vida profissional, que envolvem uma série de estágios e transições 
e refletem tanto as necessidades e aspirações individuais quanto as 
expectativas e imposições das organizações e da sociedade (DUTRA, 1996; 
SANTOS, 1996; MOREIRA, 2015). 

Alguns pontos centrais em torno da carreira e que devem estar 
presentes na vida das pessoas foram estabelecidos por Carvalho e 
Nascimento (1997). São eles: 

a) autoconhecimento, indispensável na identificação de suas 
limitações, potencial e ambição;

b) aprendizado “pessoal” e “profissional”, visando atingir os 
objetivos que se propôs atingir;

c) “maximização de habilidades e comportamentos”, o que indica 
uma forte valorização de atributos ligados ao saber fazer e 
saber agir das pessoas; e

d) consecução dos objetivos de vida, que envolvem não apenas 
objetivos profissionais, como também objetivos pessoais.

Apesar de mais de vinte anos terem se passado da publicação da 
edição do livro dos autores, essa discussão em torno da carreira como 
um processo evolutivo de desenvolvimento pessoal ainda não está 
disseminada no contexto das organizações públicas federais. Será que as 
pessoas, ao planejarem ingressar no serviço público, consideram esses 
pontos centrais ou colocam a estabilidade acima de uma perspectiva 
evolutiva de carreira? Será que os servidores públicos em exercício 
percebem a sua carreira como um processo de desenvolvimento ou 
apenas associam a carreira a progressão funcional? 

O termo carreira, no âmbito da administração pública, envolve “um 
conjunto de cargos afins, dispostos em posições ordenadas segundo uma 
trajetória evolutiva crescente de variação das exigências requeridas para 
ascensão” (BERGUE, 2010, p. 361).

O conceito ilustra uma visão mais tecnicista associada à carreira 
e comumente ligada a uma trajetória ou progressão funcional dos 
servidores, ou seja, o percurso de desenvolvimento do servidor aos 
graus mais qualificados de sua função pública. As carreiras podem ser 
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consideradas como uma forma de organização dos cargos públicos, que 
denota um conjunto de cargos de mesma natureza, cujas atribuições 
requerem similar formação, estruturado com níveis ascendentes de 
responsabilidade e remuneração (MODESTO, 2016). O Quadro 1.1, a 
seguir, apresenta alguns conceitos que auxiliam a entender de forma 
específica a estrutura dos planos de carreira no setor público.

Quadro 1.1 – Conceitos associados à carreira no serviço público

Cargos e 
empregos 
públicos

Correspondem a esferas de competência funcional integradas 
por um conjunto de atribuições e responsabilidades passíveis 
de serem atribuídas aos servidores neles investidos, 
dotados de denominação própria, número certo de vagas e 
retribuições pecuniárias estabelecidas, conforme os estágios da 
correspondente carreira. 

Promoção
Evolução do servidor nos níveis e nas classes da carreira, 
processada por antiguidade ou merecimento, observando-se, 
nesse caso, os critérios de qualificação e eficiência funcional.

Níveis
Também são gradientes remuneratórios vinculados a um cargo, 
cuja progressão é, em geral, associada à aquisição de diferenciais 
no grau de escolaridade e habilitação por parte do servidor. 

Classes
Correspondem a gradientes remuneratórios vinculados a um 
cargo, cujo avanço é determinado pelo desempenho do servidor 
segundo critérios e eficiência funcional.

Eficiência 
funcional

Envolve um processo de aferição e está associada ao desempenho 
do agente público no exercício do cargo por meio de um processo 
formal regulamentado pelo órgão público.  

Qualificação 
funcional

Está associada à aquisição de titulação, habilidades ou 
competências específicas definidas como requisitos essenciais de 
promoção nos níveis da carreira e fixadas no desenho do cargo.

Fonte: elaborado a partir de Bergue (2010, p. 362-363).

As especificidades dos conceitos que auxiliam na delimitação 
de planos de carreira no setor público ajudam a compreender a sua 
diferença em relação aos sistemas de gestão da carreira do setor privado, 
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e isso indica que “a noção de carreira assume, nas organizações públicas, 
contornos particulares e sensivelmente mais restritos” (BERGUE, 2010, p. 
360). No próximo capítulo, vamos discutir os modelos de carreira, mas 
também delimitar quais são os principais aspectos que integram uma 
carreira no setor público.  

Ainda prevalecem na administração pública federal (APF) os 
modelos tradicionais de carreira, que não se coadunam aos anseios 
dos profissionais e às necessidades das organizações contemporâneas 
(MOREIRA, 2015). Um estudo realizado por Graef e Carmo (2008) analisou 
o processo evolutivo da reestruturação de planos de cargos e carreiras no 
âmbito do Poder Executivo federal brasileiro. Trata-se de um relato sobre 
as muitas mudanças ocorridas no sistema de classificação e organização 
de cargos e carreiras ao longo do tempo, que os autores classificaram em 
três diferentes fases, sendo a primeira compreendida no final do regime 
militar (Plano de Classificação de Cargos – PCC, de 1970); a segunda, na 
reforma administrativa da Nova República (1986-1987); e, a terceira fase, 
considerada a partir da década de 1990. As principais mudanças de cada 
fase estão indicadas no Quadro 1.2.
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Quadro 1.2 – Fases e mudanças no sistema de organização e classificação 
de carreira no setor público

Fases Principais mudanças 

Fase 1 – final do 
regime militar (PCC 

de 1970)

Edição do Decreto-lei nº 200, de 1967, que estabeleceu 
as diretrizes gerais de organização e funcionamento 
da administração pública brasileira para a reforma 
administrativa, seguida pela aprovação da Lei nº 5.645, 
de 1970, o instrumento normativo da organização do 
sistema de pessoal civil da União; que estabeleceu 
diretrizes para a Classificação de Cargos (PCC) de todo 
o serviço civil da União, não se aplicando às carreiras 
militares e da Magistratura, além dos cargos eletivos 
do Poder Legislativo, disciplinados por legislações 
específicas.

Realização de um estudo que resultou no Relatório 
Rouanet (1982), que apontava a necessidade de se 
criar uma escola de governo para a preparação de altos 
executivos e de se instituir quadro de profissionais 
com perfil generalista e alta qualificação para a 
administração federal.

Início de um movimento de retorno à forma de 
organização em carreiras. Assim, a partir de categorias 
funcionais existentes no PCC, foram estruturadas 
diversas carreiras, tais como carreira de Procurador 
da Fazenda Nacional, carreira de Auditoria do Tesouro 
Nacional, Carreira Policial Federal, todas com a 
utilização do instrumento do Decreto-Lei criado pelo 
regime militar.
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Fase 2 – reforma 
administrativa da 
Nova República 

(1986-1987)

Elaboração do projeto de lei que fixava novas diretrizes 
para a organização de um sistema de carreiras e que 
criava a carreira de Especialista em Políticas Públicas e 
Gestão Governamental, além de um decreto que criava 
o Subsistema de Capacitação do Sistema de Pessoal 
Civil da União.

Definição do acesso aos cargos públicos efetivos 
somente mediante concurso público e do regime 
jurídico único para os servidores públicos.

Criação da Escola Nacional de Administração Pública 
(Enap), em 1986.

Publicação do Decreto-Lei nº 2.403/87, que previa a 
classificação dos cargos de direção e assessoramento 
em cargos de provimento restrito, vinculados às classes 
das carreiras, e de provimento amplo.

Aprovação da criação da carreira diplomática (1986) 
e do Plano Único de Classificação e Retribuição de 
Cargos e Empregos (PUCRCE), das instituições federais 
de ensino.

Edição do Decreto-Lei nº 2.346, de 1987, que criou a 
carreira Finanças e Controle.
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Fase 3 – a partir da 
década de 1990

Criação do Plano de Carreiras da Área de Ciência e 
Tecnologia, que pretendia envolver os quadros de 
pessoal de todos os órgãos relacionados com atividades 
de Ciência e Tecnologia.

Estruturação da Carreira da Previdência, da Saúde e do 
Trabalho.

Criação das agências reguladoras, autarquias especiais 
integrantes da administração indireta.

Criação de carreiras de atividades específicas voltadas 
para as atividades finalísticas de órgãos ou entidades, 
que refletem as necessidades específicas de um órgão 
isoladamente, a exemplo das carreiras criadas para 
a Advocacia Geral da União, de Policial Rodoviário 
Federal, de Fiscal Federal Agropecuário (Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA) 
Auditor Fiscal do Trabalho (Ministério do Trabalho e 
Emprego – MTE), entre outras. 

Fonte: elaborado a partir de Graef e Carmo (2008).

O estudo de Graef e Carmo (2008) conclui que a terceira fase, 
ou seja, de 1990 em diante, caracterizou-se por uma busca de soluções 
específicas a partir da criação de novas carreiras sem uma base conceitual 
em termos de classificação de cargos e sem uma visão sistêmica da APF. 
Em consequência, emergiram carreiras novas refletindo modelos de 
organização de cargos completamente diferentes e conflitantes entre si. 

Apesar das variadas mudanças propostas e implementadas nas três 
fases evolutivas, a estruturação de planos de carreira da APF apresenta 
distorções, inconsistências conceituais e suas derivações, em termos de 
conflitos de competências e atribuições. As mudanças ocorreram com base 
nas pressões setoriais, com ausência de diretrizes centrais que refletissem 
uma visão integrada da administração pública, denotando a incapacidade 
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dos órgãos centrais de gestão pública em ofertar um projeto global de 
diretrizes de um novo sistema de carreiras que melhor orientasse seu 
processo de reorganização (GRAEF; CARMO, 2008).

Com base no exposto, percebemos quão desafiadora é a gestão de 
carreiras na APF, considerando a real necessidade de sua reestruturação 
e a efetividade de suas práticas, em meio a um cenário permeado pela 
presença de uma cultura burocrática e pela acomodação diante de 
estruturas de carreiras que já não atendem aos anseios das organizações 
e nem dos profissionais envolvidos. 

Por outro lado, os sistemas de administração da carreira no setor 
público são limitados, considerando as novas perspectivas de atuação 
do servidor como um agente capaz de fomentar o desenvolvimento 
de competências institucionais, como preconiza a Política Nacional 
de Administração de Pessoal (PNDP). Isso ocorre porque grande parte 
dos planos de carreira se restringe a delimitar os cargos, as principais 
atribuições e responsabilidades, os padrões remuneratórios, as classes e 
níveis considerando um determinado interstício de mudança de um nível 
para outro com impacto na remuneração do servidor. 

Existe uma cultura arraigada no setor público de que, ao ingressar 
em uma determinada carreira, fatores como o tempo de serviço, eventos 
de qualificação e avaliação de desempenho impactarão na remuneração 
do servidor. Esses valores e crenças acabam se distanciando do real 
significado de carreira, que é o de “estimular o desenvolvimento pessoal 
e profissional dos agentes públicos” (BERGUE, 2010, p. 361).

Nos próximos capítulos, vamos aprofundar os vínculos entre a 
carreira e o desenvolvimento de competências, sobretudo a partir de uma 
perspectiva estratégica e integrada dos sistemas de gestão de pessoas. 
Entretanto, para compreender melhor a carreira no serviço público, o 
próximo capítulo apresenta alguns limites e possibilidades dos modelos 
de gestão de carreira no setor público. 
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Capítulo 2 – Modelos de gestão de 
carreira: limites e possibilidades no 

setor público

Um dos significados mais difundidos e aceitos na literatura sobre o 
tema carreira é aquele em que ela é vista como um caminho, uma trilha 
que o indivíduo deve seguir, a partir de suas escolhas e para o alcance de 
seus objetivos. Carreira se refere às mudanças ocupacionais, ou seja, é um 
caminho a ser percorrido e que está relacionado às atividades trabalhistas 
(DUTRA, 2017).

Carreira pode ainda ser entendida como “um conjunto planejado, 
estruturado e sustentado de estágios que consolidam a realidade evolutiva 
de cada indivíduo, de forma interativa com as necessidades das empresas 
e comunidades onde elas atuam” (OLIVEIRA, 2009, p. 5).

Até os anos de 1990, o conceito dominante era o de carreiras 
organizacionais, considerado um modelo tradicional de carreira. A carreira 
e a evolução de cargos e salários eram conduzidas pelo departamento de 
recursos humanos das organizações. Mudanças no mercado de trabalho 
fizeram com que outros modelos de gestão de carreira surgissem. A 
carreira deixou de ser preocupação exclusiva das organizações e passou 
a ser vista também como responsabilidade do indivíduo, que precisa se 
preocupar com seu desenvolvimento pessoal e profissional (TIEPPO et al., 
2011; DUTRA; VELOSO, 2013). 

Os indivíduos passaram então a ser incentivados a buscar sua própria 
aprendizagem e a gerenciar suas próprias carreiras a fim de conseguir 
mobilidade no mercado de trabalho (DUTRA, 2009). As organizações 
passaram então a fazer uso do contrato psicológico do indivíduo em 
relação a elas a fim de manter os talentos na organização, mas deixando 
de ser os únicos responsáveis pelo desenvolvimento de suas carreiras 
(COSTA; CAMPOS, 2006).
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2.1 Modelos de gestão de carreira

A gestão da carreira vem passando por mudanças ao longo dos 
anos. Em um modelo tradicional e burocrático de gestão da carreira, 
as organizações eram as únicas responsáveis pelo desenvolvimento da 
carreira dos indivíduos, que ficavam satisfeitos e assumiam uma postura 
mais passiva em relação à carreira. No entanto, esse paradigma já foi 
rompido. As pessoas passaram a ser incentivadas a construir seus espaços 
de empregabilidade e de progresso profissional a partir de acúmulo de 
conhecimento e desenvolvimento de suas competências. “Já há muito 
a visão de life long career tem sido reposta pelo life long learning, ou 
seja, o aprendizado e competição contínuos como parte da luta pela 
sobrevivência na carreira” (MOTTA, 2006, p.11).

Nesse novo paradigma, os indivíduos querem planejar e ser 
responsáveis por sua carreira ao mesmo tempo em que permitem que 
a organização participe de seu desenvolvimento, desde que os objetivos 
de ambos estejam alinhados. Uma pesquisa realizada por Veloso et al. 
(2016), com o objetivo de efetuar uma análise descritiva sobre a percepção 
das gerações Y, X e baby boomers sobre as competências das carreiras 
inteligentes identificou, entre seus achados, que aqueles funcionários 
mais jovens (geração Y, nascidos de 1978 em diante) acreditam mais 
fortemente que na empresa onde trabalham terão oportunidade de 
fazer carreira e crescer. Isso demonstra a disposição em permanecer em 
constante aprendizado para terem oportunidade de crescimento.

A organização, por seu turno, passa a partilhar a responsabilidade 
do desenvolvimento de carreiras com os indivíduos, buscando atender 
suas expectativas. Assim, migra-se de um modelo de carreira tradicional 
e emergem outros modelos de carreira, os quais, de agora em diante, 
denominaremos de modelos modernos de gestão de carreira, a exemplo 
das carreiras proteana e sem fronteiras.  No modelo tido como moderno, a 
noção de rota programada não é abandonada. A mudança está na parcela 
de responsabilidade pela gestão da carreira, que migra da organização 
para o indivíduo (COSTA; CAMPOS, 2006).
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A mudança de um modelo de gestão de carreira tradicional e 
burocrático no setor privado para um modelo de gestão de carreira moderno 
se apresenta mais simples, apesar de ainda carecer de estudos práticos que 
demonstrem, além do ‘o que é’ e o ‘porquê se faz’, o ‘como fazer’. 

E no setor público, como organizações e indivíduos podem ‘dar o 
salto’ de um modelo tradicional de gestão de carreira para um modelo 
moderno de gestão de carreira? Essa é a necessidade do setor público? 
Como se dará o gerenciamento de carreiras nesse novo modelo? 

O setor público brasileiro vivencia uma certa crise. Diversas 
pessoas têm se preparado para ingressar no serviço público, comumente 
denominados de “concurseiros”, e a opção por uma carreira no serviço 
público ocorre por fatores diversos, principalmente a estabilidade e 
os salários mais altos oferecidos por esse setor em comparação com 
aqueles ofertados pelo setor privado. Entretanto, muitas vezes, essas 
pessoas desconhecem o ethos do serviço público (COELHO, 2015). 
Individualmente, estudar para ingressar no serviço público é legítimo. 
Contudo, a consequência do ingresso de “concurseiros” sem o devido 
conhecimento do real objetivo do serviço público exige um esforço 
extra dos gestores públicos para encontrar maneiras de desenvolvê-los e 
mantê-los na organização. 

Então, qual o modelo de carreiras seria mais adequado a um 
contexto de serviço público em que, por um lado, pessoas mais jovens 
(gerações Y e Z) não demonstram mais apego por passar toda a vida em 
uma única organização como o faziam as gerações baby boomers e X? 
Apesar da disposição em permanecer em constante aprendizado para 
terem oportunidade de crescimento, as novas gerações querem ter 
mais experiências de vida e, por outro lado, essa mesma geração almeja 
o emprego público, provavelmente pelas características já citadas, e 
espera que o exercício de um cargo público proporcione um caminho de 
aprendizagem e experiências. 

Essas perspectivas de carreiras estão associadas aos aspectos 
distintos, porém complementares, que as mesmas possuem. O primeiro 
é o aspecto objetivo, mais relacionado à organização, que são os níveis e 
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classes que uma carreira apresenta para os indivíduos que estão alocados 
em determinado cargo. O segundo é um aspecto subjetivo, voltado à 
forma como o indivíduo enxerga sua própria carreira, as suas experiências, 
a sua relação com o trabalho.  

Esses aspectos corroboram a divisão que a literatura apresenta: 
carreira burocrática e tradicional, que são aquelas alicerçadas nas 
descrições formais dos cargos, em um crescimento na estrutura de 
classes e níveis acompanhada de aumento salarial correspondente a essa 
evolução; e carreiras ditas modernas, estas últimas apresentadas, muitas 
vezes, como oposição às carreiras tradicionais. 

Assim, faz-se necessário apresentar algumas características das 
carreiras modernas. Em relação a estas, apesar de aparecerem na 
literatura com muitas configurações, como carreiras portfólio, a carreira 
caleidoscópio e a carreira pós-corporativa (DUTRA, 2009), focaremos em 
dois modelos de carreiras, a carreira proteana e a carreira sem fronteiras, 
a fim de buscarmos compreender como estas podem ser utilizadas em 
organizações públicas. 

Apesar de a carreira proteana aparecer na literatura pela primeira 
vez em 1976 e inúmeros trabalhos abordarem a mudança de paradigma 
de carreira tradicional para carreiras modernas (ANDRADE et al., 2011; 
BALASSIANO et al., 2004), no setor público, apenas mais recentemente 
é que se inicia a preocupação com as carreiras para além da tradicional. 

A carreira proteana foi assim denominada com base em Proteus, 
o deus grego que era capaz de mudar sua forma, metamorfoseando-
se sempre que sentia necessidade. Esse modelo de carreira apresenta 
algumas características que a distinguem da carreira tradicional, sendo 
elas as mudanças frequentes, a autoinvenção, a autonomia, a autodireção, 
a habilidade para aprender, a habilidade para redirecionar a carreira e a 
vida, a habilidade para construir relações, ser orientada para valores e 
autodirigida (DUTRA, 2017; DUTRA, 2009). 

A carreira proteana é definida pelo sucesso psicológico que é 
único para o indivíduo e pode significar realização pessoal, sentimentos 
de orgulho, realização ou felicidade familiar (HALL, 1996). Na carreira 
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proteana, as experiências vividas são mais importantes do que os 
treinamentos formais (CÁLCENA; CASADO, 2013).

Outro modelo de carreira moderna é a carreira sem fronteiras, 
um modelo que surge a partir de mudanças no mundo do trabalho, bem 
como de mudanças comportamentais dos trabalhadores (DUTRA, 2009). 
O modelo consiste em não limitar a vida profissional do indivíduo a uma 
mesma empresa como nas carreiras tradicionais (CÁLCENA; CASADO, 
2013). Mas consiste em o profissional ter a responsabilidade por 
desenhar sua própria carreira, sendo a mobilidade uma de suas principais 
características. 

Em função do nome utilizado carreira sem fronteiras, esse modelo 
é muitas vezes confundido com um modelo que não possui fronteiras 
físicas, o que também pode ser considerado, mas Sullivan e Arthur (2006) 
resgatam o conceito inicial do livro publicado em 1996 por Arthur e 
Rousseau, em que o conceito não envolve apenas se o indivíduo possui 
ou não uma carreira sem fronteiras, mas envolve o grau de mobilidade 
tanto físico quanto psicológico, em um contínuo. 

Em razão de suas características, os modelos modernos de gestão 
de carreira exigem uma gestão mais individualizada das carreiras dos 
indivíduos, o que é um fator desafiante para todo tipo de organização, 
especialmente as públicas.

Nossa intenção em apresentar e discutir os modelos de carreira 
no setor público é levar os servidores e gestores públicos a perceberem 
a necessidade de pensar a carreira como um processo dinâmico. Essa 
perspectiva dinâmica é relevante porque o novo contexto do setor 
público demanda mudanças comportamentais de seus servidores, que 
devem estar mais preocupados com o crescimento pessoal e profissional, 
assim como com o aprendizado contínuo e a valorização da vida pessoal e 
familiar, especialmente aqueles que ingressaram nos diversos concursos 
mais recentes.

Esse cenário abre a possibilidade de introduzir um modelo de 
carreira que seja compatível com as amarras do setor público, mas 
que, por outro lado, atenda a essas novas demandas e perspectivas 
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de atuação profissional. Isso pode ser alcançado a partir de uma visão 
ampliada de carreira como um sistema associado ao desenvolvimento 
de competências dos servidores, por meio de um sistema que articule 
o planejamento da carreira com políticas de planejamento de recursos 
humanos, treinamento e desenvolvimento, avaliação de desempenho e 
programas de desenvolvimento para acesso a cargos gerenciais. 

2.2 Reflexões da carreira no setor público

O material de pesquisa sobre o desenvolvimento de carreiras no 
setor público ainda é limitado. Isso ocorre, muito provavelmente, em 
função da dificuldade do objeto e das amarras legais, assim como do 
excesso de normas e procedimentos formais. 

Apesar disso, a partir das características apresentadas de carreiras 
tradicionais e modernas, é possível perceber as possibilidades de migrar 
ou mesmo incorporar algumas dessas características dos modelos 
modernos ao atual modelo tradicional utilizado no setor público. 

Um estudo de método misto realizado por McDonald et al. (2005) 
para determinar em que medida a carreira de gerentes seniores está em 
conformidade com os elementos tradicionais versus proteanos descritos 
na literatura de carreiras em uma grande agência do setor público na 
Austrália, considerou quatro áreas principais: desenvolvimento, orientação 
do colaborador, definição de sucesso e ambiente organizacional. Os 
resultados sugerem que, ao contrário do que aponta a literatura existente 
ao propor que todas as carreiras foram fundamentalmente alteradas, a 
carreira tradicional, que depende do tempo de serviço, da mobilidade 
geográfica e de um crescimento hierárquico, ainda é o modelo dominante 
em algumas organizações. 

No entanto, foi ainda identificada uma tendência para carreiras 
proteanas, sendo esta mais pronunciada em relação às mulheres do que 
para os homens (MCDONALD et al., 2005). Assim, pode-se perceber a 
presença da carreira tradicional na organização pública Australiana, o que 
parece não diferir muito do contexto brasileiro. 
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O estudo realizado por Azevedo e Loureiro (2003) sobre o modelo 
mais adequado de carreira para a administração pública considera que 
a substituição do modelo burocrático (tradicional) pelo modelo mais 
moderno de gestão de carreiras, chamado pelo autor de modelo gerencial, 
não pode se dar na totalidade, tendo em vista, segundo os autores, que a 
burocracia é a forma específica de organização do aparato administrativo 
do Estado de Direito. Para os autores, o modelo de gestão de carreiras 
no setor público precisa ser flexibilizado, ultrapassando as barreiras de 
formalismo excessivo e a rigidez que ainda encontramos nos dias atuais.

Essa flexibilização pode ocorrer a partir do que Pires et al. (2005, 
p.36) apontam em relação ao desenvolvimento de competências que, na 
administração pública federal, pode auxiliar o planejamento das carreiras 
de Estado. Segundo os autores:

Para cada classe ou padrão de uma carreira, pode ser definido 
um conjunto de conhecimentos, habilidades e atitudes segundo 
uma escala de complexidade (do mais simples para o mais 
complexo). O objetivo é ampliar o acesso às variáveis cognitivas 
e comportamentais que melhorem o desempenho individual 
em cada nível e, conseqüentemente, a qualidade da entrega 
organizacional (PIRES et al., 2005, p.36).

Mais recentemente, Moraes e Coelho (2018) realizaram um estudo 
cujo objetivo foi discutir o quão (des)integrado é o gerenciamento do 
ingresso no serviço público no Brasil, a partir da análise da carreira de 
Especialista em Políticas Públicas do Estado de São Paulo (EPP-SP). 
Como resultado, o artigo descreve e analisa algumas evidências de 
(des)integração entre os subsistemas de gestão de recursos humanos 
relacionados com o ingresso na carreira de EPP-SP. 

Os autores identificaram que há uma fragmentação entre o 
planejamento da força de trabalho e a avaliação de desempenho no 
estágio probatório, bem como entre a formação específica acoplada 
ao concurso público e a alocação dos profissionais na administração 
pública; e, por outro lado, encontraram um alinhamento entre o design 
da carreira (organização, funções e atribuições) e o processo de seleção 
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dos candidatos. Esses dados confirmam a dificuldade da transição da 
carreira tradicional para uma carreira mais ampliada e flexível em que 
competências possam ser desenvolvidas a partir da integração dos 
subsistemas de gestão de pessoas.

Moreira (2015) realizou um estudo cujo objetivo foi investigar a 
relação entre os modelos teóricos contemporâneos e o funcionamento 
prático de uma carreira no âmbito do Poder Executivo federal, 
especificamente a carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental (EPPGG). 

 O autor partiu da perspectiva de possibilidade da existência de 
carreiras sem fronteiras e proteanas no serviço público. Moreira (2015) 
ressalta que a carreira EPPGG possui características como a mobilidade e 
a flexibilidade, que são elementos fundamentais para a carreira proteana 
e sem fronteiras, respectivamente, o que já demonstra que a carreira 
EPPGG vai além da carreira do tipo tradicional.

Contudo, o autor reconhece a dificuldade de expandir o modelo 
de carreira utilizado para o EPPGG para outras carreiras presentes na 
administração pública. Hoje são pouco mais de 1000 servidores no cargo 
de EPPGG que atuam em cerca de 80 órgãos distintos, comprovando 
sua mobilidade e flexibilidade. Em suas conclusões, o autor ressalta a 
dificuldade de a administração pública gerir os elementos que propiciam 
flexibilidade na carreira quando somados aos aspectos subjetivos inerentes 
ao protagonismo de escolha do profissional, ao autodesenvolvimento e à 
autogestão da carreira. Por outro lado, o estudo identificou que a presença 
dos elementos de carreiras modernas no cargo estudado traz inúmeros 
benefícios para os profissionais, para as organizações públicas em que 
atuam e para a administração pública como um todo (MOREIRA, 2015).   

Contudo, a administração pública ainda tem dificuldades nesse 
avanço quando grande parte de seus órgãos ainda utiliza o critério 
antiguidade com considerável peso no desenvolvimento das carreiras 
profissionais em modelos tradicionais, além da carência de bons 
instrumentos de avaliação que pudessem auxiliar na transição para 
modelos mais modernos (LONGO, 2007). 
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Por outro lado, Moreira (2015) aponta como possibilidade de adesão 
às carreiras modernas os cargos em comissão do Poder Executivo federal, 
que são de livre nomeação e exoneração, bem como, via de regra, não estão 
reservados a carreiras específicas ou a classes de carreiras, o que permite 
a nomeação de servidores em qualquer nível de carreira. Além dessa 
possibilidade de flexibilização, para aderir à gestão de carreiras moderna, 
as organizações da administração pública necessitam institucionalizar 
mecanismos legais, como resoluções internas que regulamentem as 
políticas de desenvolvimento e avaliação de desempenho, bem como a 
modernização da estrutura e organização das áreas de gestão de pessoas 
a fim de que ela avance de um modelo de departamento de pessoal para 
um modelo de gestão por competências (FISCHER, 2002), no qual os 
processos de gestão de pessoas no serviço público sejam capazes de dar 
mais flexibilidade à gestão da carreira dos servidores.

Por fim, conclui Moreira (2015) que se a administração pública 
conseguir implementar carreira assemelhada àqueles modelos presentes 
na literatura, e que a carreira de EPPGG já consegue adotar, pelo menos 
em parte, atendendo ao aparato legal que envolve os servidores públicos, 
é possível pensar na viabilidade, apesar das dificuldades, de romper o 
modelo tradicional já institucionalizado na administração pública brasileira.  

Em grandes e tradicionais empresas, incluindo as do setor público, 
tanto a mentalidade quanto as atitudes para atender às novas demandas das 
pessoas e das organizações estão se reconfigurando ao conceito de carreira 
moderna (BALASSIANO et al., 2004). Acredita-se que, na administração 
pública, a transição dos modelos de carreira pode ocorrer a partir de uma 
gestão de carreiras que adote o desenvolvimento de competências como 
fator-chave para os indivíduos se manterem satisfeitos e motivados na 
organização com o seu contrato psicológico fortalecido. Além disso, a gestão 
da carreira, quando associada ao desenvolvimento do servidor, pode ajudá-
lo a estabelecer trilhas de aprendizagem que promovam o desenvolvimento 
de competências, como abordaremos no capítulo 5.

Para aprofundar essa discussão, o capítulo 3 introduz a noção de 
competência a partir da apresentação de seus conceitos e perspectivas. 



O capítulo também apresenta uma transposição dessa noção de 
competência para a realidade da administração pública, a partir da 
abordagem do desenvolvimento de competências, por meio de políticas 
de capacitação institucionalizadas a partir do marco legal da implantação 
da Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoal (PNDP).
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Capítulo 3 – A gestão por competências 
como alternativa para ressignificar a 

gestão da carreira no setor público

Apesar de muitos livros e artigos abordarem o tema competências, 
consideramos necessário apresentar uma breve retrospectiva histórica do 
conceito e a relevância do tema para a gestão pública em geral e para a 
gestão da carreira em particular. 

A palavra competência tem a mesma origem da palavra 
competitividade, que reside no verbo competir (com+petere), cujo 
significado em latim equivale a buscar junto com, esforçar-se junto 
com ou pedir junto com (MACHADO, 2002). O significado da palavra é 
caracterizado pela dimensão coletiva centrada na busca do conhecimento. 
Como dizia Lao Tse, o ser humano “nunca procura estocar coisas. Quanto 
mais ele faz pelos outros, mais ele tem. Quanto mais ele dá aos outros, 
maior sua abundância”. Compartilhar o conhecimento e buscar junto com 
o outro bons resultados amplia a noção de competências.

A competência é “um entendimento prático de situações que se apoia 
em conhecimentos adquiridos e os transforma na medida em que aumenta 
a diversidade das situações” (ZARIFIAN, 2001, p. 72). O conceito incorpora 
atributos vinculados aos conhecimentos, às habilidades (saber fazer), aos 
comportamentos e às experiências, uma vez que o desenvolvimento de uma 
competência requer a vivência de situações profissionais em determinado 
contexto, reforçando a importância da ação. 

Para Perrenoud (1999), uma competência está ligada à capacidade 
de agir eficazmente em um determinado tipo de situação, apoiada em 
conhecimentos, mas sem limitar-se a eles. Essa ação, segundo a visão 
de Le Boterf (2003), é engajada a partir de um ambiente acadêmico que 
possibilite o desenvolvimento dos vários saberes: agir com pertinência, 
mobilizar saberes e conhecimentos em um contexto profissional; transpor, 
saber integrar e combinar saberes múltiplos e heterogêneos; aprender, 
aprender a aprender e envolver-se. 
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Existem várias correntes e abordagens teóricas sobre a noção de 
competências (SILVA; GODOI, 2003). Como afirmam Hondeghem et al. 
(2006, p. 242), “as interpretações e definições de ‘competências’ e de 
‘gestão por competências’ são tão numerosas quanto diferentes entre si”. 

São várias as perspectivas analíticas envolvendo o tema competências, 
por se tratar de um construto multinível com abordagens interpretativas 
ou racionais (SANDBERG, 2000). Para Deist e Wirterton (2005, p. 29), 
competência é um “conceito fuzzy” porque é “impossível de identificar ou 
imputar uma teoria coerente ou chegar a uma definição capaz de acomodar 
e reconciliar todas as diferentes maneiras pelas quais o termo é utilizado”.

Os autores discutem que existem diferentes contextos culturais que 
influenciam a compreensão e buscam explorar três abordagens dominantes 
que começaram de forma relativamente independente, primeiro nos EUA 
(abordagem comportamental); em seguida, no Reino Unido (abordagem 
funcional); e, posteriormente, na Áustria, França e Alemanha (abordagem 
multidimensional e holística) (DEIST; WINTERTON, 2005).  

As primeiras abordagens teóricas envolvendo competência 
profissional utilizaram abordagens prescritivas, com o objetivo de 
identificar as competências profissionais que podem determinar o 
sucesso no desempenho profissional e direcionar os processos de 
seleção (MCCLELLAND, 1973), ou mesmo para caracterizar as demandas 
de posições para a organização, por meio do estabelecimento de 
comportamentos esperados ou ações (BOYATZIS, 1982). 

Em 1990, estudos sobre as competências assumiram uma 
perspectiva mais centrada no desempenho como resultado não só de uma 
visão cognitiva, mas também comportamental, social e estratégica, dando 
origem à perspectiva multinível (individual, coletivo, organizacional) das 
competências. Implicitamente, Prahalad e Hamel (1990) propuseram 
um conceito de competência que incorpora uma abordagem multinível, 
porque integra habilidades, múltiplos fluxos de tecnologia, organização 
do trabalho e a entrega de valor. Também incorpora a comunicação, o 
envolvimento e um profundo compromisso de trabalhar por meio das 
fronteiras organizacionais, e uma competência essencial se desenvolve a 
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partir do aprendizado coletivo na organização. Essa perspectiva estimulou 
o desenvolvimento de vários estudos na década de 1990, que ampliou o 
significado de competência como uma fonte de competitividade.

Apesar de essa perspectiva estar associada ao contexto das 
organizações privadas, considera-se que as organizações públicas devem 
desenvolver competências institucionais a partir do desenvolvimento 
das competências dos servidores, que integra o conceito de capacitação 
proposto no artigo 2º do Decreto nº 5707/2006, que instituiu a Política 
Nacional de Desenvolvimento de Pessoal (PNDP), além de atender ao que 
preconiza a Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico 
(OCDE) (2010), a qual afirma que a gestão por competências deve ser 
aplicada em diversas ações prioritárias de recursos humanos, entre elas, a 
progressão da carreira  (GIUDICE, 2012). 

Outra perspectiva associada à origem da noção de competências 
foi proposta por Gonczi (1996) como uma série de atributos, que são 
combinados, e uma pessoa competente é aquela que possui os atributos 
necessários para o desempenho no trabalho dentro dos padrões 
apropriados. Os atributos são usados para combinar as tarefas ocupacionais 
de acordo com o nível de complexidade. No Brasil, essa abordagem foi 
incorporada por Dutra (2006) ao associar espaço organizacional e nível de 
complexidade nos sistemas de gestão por competências. 

Durand (1998) contribuiu para o desenvolvimento das três dimensões 
clássicas e genéricas de competências denominadas de conhecimento 
(saber, saber o porquê), know-how (habilidades, técnicas, tecnologias) 
e atitudes (comportamento, identidade e vontade), e o seu foco recaiu 
sobre os elementos constitutivos de competências profissionais. Durand 
(1998, 2000) ressalta que o conhecimento, know-how e as atitudes são três 
dimensões fundamentais da aprendizagem individual, e sua categorização 
foi baseada em uma das preocupações de Pestalozzi1 , que é o equilíbrio 
entre três elementos: cabeça, mãos e coração.

1 Johann Heinrich Pestalozzi (1746-1827) foi um educador suíço pioneiro na reforma 
educacional.
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O estudo de Sandberg (2000) pode ser considerado uma abordagem 
alternativa para gestão de desenvolvimento de competências nas 
organizações porque ele descobriu, a partir de uma pesquisa qualitativa, 
que uma competência não é um conjunto de atributos, mas que os 
atributos adquirem significado de acordo com um modo específico como 
o trabalho é concebido. 

Fleury e Fleury (2001) observam que, entre os profissionais 
de recursos humanos, incorre-se no reducionismo da definição de 
competência como sendo o conjunto de conhecimentos, habilidades e 
atitudes que afetam a maior parte do trabalho de uma pessoa. Ruas (2001, 
p. 249) também entende que continuam a prevalecer como elementos de 
referência para qualquer classificação nesse campo os três grandes eixos 
já tornados clássicos: conhecimentos (saber), habilidades (saber fazer) e 
atitudes (saber ser/agir). Como explica Le Boterf (2003), a competência 
profissional não reside nos recursos, ela é da ordem do saber mobilizar. 

A competência também depende do contexto. Le Boterf (2003) 
compara a competência a um ato de enunciação que não pode existir sem 
referência ao sujeito que o emite nem ao contexto no qual ele se situa. A 
colocação do contexto e da plasticidade na constituição da competência 
evidenciam novamente a singularidade individual como eixo fundamental 
na estruturação do construto. No entanto, o círculo dialético em que as 
estratégias definem as competências e estas refletem na escolha das 
estratégias somente é possível por meio do processo de aprendizagem.

Essa perspectiva de entender a competência, de uma abordagem 
interpretativa, deve ser relativa à competência em ação, abordagem 
proposta por Zarifian (2001) e Le Boterf (2003, 2015).

Cheetam e Chivers (1996, 1998) revisaram várias abordagens 
alternativas de competência que tinham sido aplicadas a ocupações 
profissionais relacionadas com o praticante reflexivo, técnico-racional, 
funcional, pessoal e meta-competências. Para eles, cada abordagem tem 
um papel nos postos ocupacionais das organizações e, dessa forma, eles 
propõem um novo modelo de competências profissionais (CHEETAM; 
CHIVERS, 2000),  que inclui as meta-competências (comunicação, 
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autodesenvolvimento, criatividade, análise e solução de problemas) e 
competências essenciais (conhecimento/cognitiva, funcional, pessoal/
comportamental, valores/ético). As competências essenciais são 
constituintes e estão ligadas aos resultados percebidos/observados por 
uma pessoa e pelos outros no contexto profissional (CHEETAM; CHIVERS, 
1996, 1998).

A partir dos anos 2000, os estudos envolvendo as competências 
profissionais assumiram novas abordagens, envolvendo não apenas o nível 
profissional, mas também as competências coletivas (RETOUR; KROHMER, 
2011, LE BOTERF, 2015), e as competências socioemocionais (RAMO; 
SARIS, BOYATZIS, 2009). Outros pesquisadores se dedicaram a propor 
modelos mais holísticos de competências (DEIST; WIRTERTON, 2005), 
além de estudos em áreas específicas, como pesquisa e desenvolvimento 
(DREYFUS, 2007) e recursos humanos (SCHUTTE; BARKHUIZEN; VAN DER 
SLUIS, 2016). Boyatzys (2008), por exemplo, concluiu que no século 21 as 
competências emocionais, sociais e cognitivas podem ser preditoras de 
eficácia em muitos setores da sociedade, incluindo o setor público. 

A utilização das competências como balizadora da gestão nas 
organizações fez emergir uma concepção definida como gestão por 
competências. A gestão por competências é uma das tendências para a 
gestão de pessoas (FISCHER; ALBUQUERQUE, 2001), o que pode indicar 
que “o conceito de competência não é um modismo; ao contrário, tem-
se mostrado muito adequado para explicar a realidade vivida pelas 
empresas na gestão de pessoas. Ao mesmo tempo, entretanto, é um 
conceito em construção” (DUTRA, 2004, p. 33). Hondeghem et al. (2006, 
p. 257) também destacam que “a gestão por competências não deve ser 
introduzida porque se trata de uma nova moda, mas porque ela possui 
o potencial de agregar real valor aos indivíduos, às organizações e à 
sociedade como um todo”.

Os primeiros estudos sobre a gestão por competências no setor 
público foram desenvolvidos nos anos 1980 nos EUA e no Reino Unido. 
O avanço da difusão da abordagem coincide com a introdução da Nova 
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Gestão Pública no Reino Unido e do Governo Empreendedor nos EUA 
(HONDEGHEM et al., 2006).

Apesar da diversidade de abordagens, algumas tendências 
convergentes envolvendo a gestão por competências na Europa foram 
propostas e estão sistematizadas no Quadro 3.1.

Quadro 3.1 – Tendências e orientações convergentes da gestão por 
competências na Europa

Tendência Orientação
Supremacia das competências 
sobre o diploma

Abrangente, pois abarca o talento, 
a experiência, as capacidades, os 
comportamentos e os conhecimentos.

Gestão por competências 
como alavanca para mudanças

Um meio de transformar a burocracia 
tradicional em uma instituição moderna e 
flexível.

Competências humanas como 
principal diferencial de uma 
organização

Um vetor de mudança da cultura e o meio de 
injetar mais flexibilidade, adaptabilidade e 
espírito empresarial nas organizações.

Fonte: elaborado a partir de Hondeghem et al. (2006).

Uma análise do Quadro 3.1 revela um vínculo entre as pessoas 
e as organizações, além de uma tendência em utilizar a gestão 
por competências como propulsora e condutora da mudança para 
tornar as organizações públicas mais flexíveis e inovadoras. Isso só é 
possível por meio da valorização do servidor público, de seus atributos 
pessoais e profissionais como o talento, a experiência, as habilidades e 
comportamentos e conhecimentos técnicos. 

Apesar de várias empresas públicas e agências reguladoras no Brasil 
já adotarem pressupostos da gestão por competências, existem algumas 
questões que ainda precisam ser estudadas e discutidas, que envolvem 
a remuneração por competências, a seleção por competências, a relação 
entre desenvolvimentos de competências profissionais e o desempenho 
organizacional, entre outras (BRANDÃO; BAHRY, 2005)
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No serviço público, define-se a competência do servidor como “a 
mobilização de um conjunto de atributos comportamentais, sociais e 
políticos orientado para a melhoria das atribuições e responsabilidades 
realizadas no contexto da ação profissional, a fim de otimizar os 
processos de trabalho e o atendimento qualificado das necessidades das 
instituições” (SILVA; COSTA, 2015, p. 94). Para um maior entendimento 
do conceito, os autores propõem o seu desdobramento, por meio 
da definição de termos como atributos comportamentais, sociais, 
atribuições e responsabilidades, processos de trabalho e atendimento 
qualificado. Isso revela que apresentar um conceito não é tão simples, 
pois existe a necessidade de entendimento sobre os principais termos que 
o constituem. 

Por isso, o conhecimento das principais abordagens do termo 
apresentado neste capítulo é fundamental para os acadêmicos e 
praticantes que objetivam compreender a complexidade da lógica das 
competências no contexto das organizações. A próxima seção discute a 
difusão da noção de competências no serviço público.

3.1 Difusão da noção de competências como base de uma 
política de gestão de pessoas no serviço público

Por que a noção de competências pode ressignificar a gestão da 
carreira no setor público? Uma análise da trajetória conceitual de um 
conceito multinível como o de competências ilustra a relevância de 
incorporá-la nos sistemas de administração da carreira para tornar a 
gestão pública mais dinâmica, por meio do estabelecimento de planos 
de carreira que objetivem romper uma visão de carreira associada a um 
cargo, para a institucionalização de modelos de gestão por competências 
profissionais que orientem a ação dos servidores e que contribuam para a 
agregação de valor do cargo ocupado para o governo e a sociedade. 

Oliveira (2015), ao analisar a evolução da gestão de pessoas por 
competências no setor público, conclui que o serviço público está em 
processo de mudança e destaca a necessidade de introdução de um 
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modelo de gestão de pessoas orientado para o desenvolvimento de 
talentos, balizado pela meritocracia e por uma visão estratégica de 
atuação do servidor. 

Em dias recentes, presenciou-se a evolução legal do antigo 
contexto para outro caracterizado pelos gerencialismo nas 
atividades públicas, que reconhece o potencial humano e 
proporciona condições para o seu desenvolvimento. Assim, a 
conquista de um perfil de pessoas por ‘mérito’ é aproximada 
e aparelhada a uma por ‘competências’, nos quadros da gestão 
pública federal (OLIVEIRA, 2015, p. 47).

Desde os primeiros anos do século 21, percebe-se na administração 
pública federal uma tentativa de promover mudanças no modelo de gestão 
de pessoas, por meio da introdução de diretrizes para a implantação 
de uma gestão de pessoas por competências. Isso fica mais evidente 
em 2006, com a publicação do Decreto nº 5.707/2006, que instituiu a 
PNDP, que tem como um de seus instrumentos o sistema de gestão por 
competências.  Em nossa concepção, o decreto apresenta um grande 
avanço na estruturação de uma política de desenvolvimento de pessoal, 
mas, no que se refere à gestão por competências, apresenta um conceito 
restrito e limitado à gestão da capacitação. 

A gestão por competências no setor público é uma estratégia que 
pode orientar as políticas de gestão de pessoas dos órgãos públicos, 
que deve ser orientada a partir das diretrizes estratégicas da instituição 
pública, e que demanda a identificação das competências institucionais 
e individuais que ajudarão as instituições públicas a alcançarem a sua 
missão e os seus objetivos estratégicos. Essa orientação é ratificada por 
Bündchen e Silva (2005):

É importante frisar que a compreensão das competências está 
inserida num contexto estratégico maior. As competências, 
isoladamente, têm pouco valor. É preciso integrá-las dentro 
da estratégia organizacional, de modo a obter coerência no 
gerenciamento das ações estratégicas, evitando a falta de 
coordenação e fugindo de ações isoladas de caráter fortuito 
(BÜNDCHEN; SILVA, 2005, p. 7).
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A delimitação de um sistema de gestão por competências deve ser 
alinhada a partir de dois direcionamentos: o vertical, que está ligado ao 
vínculo das competências institucionais com as individuais; e o horizontal, 
que se relaciona à articulação dos vários processos de gestão de pessoas 
com as estratégias institucionais. Esse alinhamento permite a aderência 
do sistema à função social da instituição, à legislação inerente à gestão de 
pessoas e à cultura, que juntas caracterizam o contexto, ou seja, o espaço 
social em que os servidores atuam, como ilustra a Figura 3.1.

Figura 3.1 – Vetores de desenvolvimento de um sistema de gestão de 
pessoas por competências

 
 

Competências 
Organizacionais

Competências
Individuais 

Processos de Gestão
de Pessoas 

Gestão Estratégica da
Organização 

C O N T E X T O:

Fonte: elaboração própria.

Uma análise do eixo vertical indica que o relacionamento entre 
competências individuais e organizacionais denota a importância do 
desenvolvimento de competência dos servidores públicos como a 
via de desenvolvimento das competências organizacionais, pois uma 
competência só existe no contexto da organização formadora. Para Silva 
e Godoi (2006), o desenvolvimento da competência está enraizado em 
processos de aprendizagem. 

Como já discutimos anteriormente, o contexto, ou espaço social de 
atuação do servidor, também impacta na dinâmica da estruturação de um 
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sistema de gestão por competências, o que depende do alinhamento e 
da integração entre a estratégia organizacional e as políticas de gestão 
de pessoas. Esse alinhamento é um dos grandes entraves na difusão da 
gestão por competências, porque muitas instituições públicas não têm 
uma estratégia de atuação deliberada, assim como suas áreas de gestão 
de pessoas ainda estão num estágio tardio de desenvolvimento e são 
estruturadas como departamentos de pessoal.

Ao analisar a relação entre a administração de pessoal e a gestão 
de pessoas, Schikmann (2010) ressalta que a forma de atuação da área de 
gestão de pessoas é reativa e sem controle dos processos de gestão de 
pessoas. Em várias organizações públicas brasileiras, 

as áreas que cuidam da gestão de pessoas ainda se dedicam 
principalmente às atividades relacionadas à folha de pagamento, 
aos benefícios da aposentadoria e afins, à proposição de leis, 
regras e regulamentos, além de desenvolverem algumas 
ações pontuais e emergenciais de treinamento e capacitação 
(SCHIKMANN, 2010, p. 16).

A falta de uma área de gestão de pessoas com uma estrutura 
organizacional mais alinhada ao novo contexto da administração pública 
dificulta a implantação de gestão por competências, que também é 
desafiadora porque existem elementos que atuam de forma paradoxal. 
Um deles, por exemplo, é a legislação. Os princípios constitucionais, as 
leis, decretos e portarias podem atuar como facilitadores ou entraves na 
concepção e implantação do modelo. Brandão e Bahry (2005) afirmam 
que outro desafio das instituições públicas envolvendo a gestão por 
competências é assumir um papel “qualificante”, termo cunhado por 
Zarifian (2001). O que isso significa? Que as instituições públicas devem 
apoiar as iniciativas de desenvolvimento profissional, além de criar um 
ambiente propício à aprendizagem e possibilitar oportunidades de 
crescimento na carreira.

A proposta deste livro de articular o desenvolvimento da carreira às 
competências profissionais é uma contribuição efetiva para ampliar a visão 
dos agentes públicos de que a carreira deve ser integrada ao sistema de 
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gestão de pessoas de forma dinâmica, associada ao desenvolvimento de 
competências profissionais com a finalidade de agregar valor à instituição, 
de auxiliá-la no alcance de seus objetivos estratégicos, além de levar o 
servidor a perceber que a sua carreira não deve apenas ser associada 
à progressão funcional com repercussão nos padrões de vencimento, 
mas deve ser compreendida como um processo de desenvolvimento de 
competências que potencialize a contribuição do seu trabalho para ele 
mesmo, para a organização e para a sociedade. 

Silva e Costa (2015) apresentam diretrizes para a implantação de 
um sistema de gestão por competências na administração pública federal. 
Os autores indicam que os dispositivos legais foram os propulsores para 
o estabelecimento de políticas de gestão de pessoas por competências, 
mas observa-se que a relação entre a legalidade e a realidade impôs 
grandes desafios e dificuldades para a delimitação de políticas de gestão 
de pessoas por competências.  As principais diretrizes são apresentadas 
no Quadro 3.2, a seguir. 
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Quadro 3.2 – Processos e diretrizes para implantação de um sistema de 
gestão de pessoas por competências

Processo de 
gestão de pessoas

Diretrizes para a implantação de um sistema de gestão de 
pessoas por competências

Planejamento de 
recursos humanos

a) Mapeamento das necessidades da força de trabalho de 
cada unidade da instituição, levando em consideração as 
tecnologias do processo de trabalho.
b) Definição da composição etária e da saúde ocupacional 
da força de trabalho.
c) Apropriação e aprimoramento dos processos de 
trabalho e dos sistemas integrados de gestão, a exemplo de 
sistemas de gestão de pessoas, de gestão de processos, do 
patrimônio, do financeiro, de compras, entre outros.
d) Orientação para os resultados, com ênfase na 
implantação da gestão de processos e de sistemas de 
gestão da qualidade dos serviços prestados.

Avaliação de 
desempenho

a) Gestão do desempenho como instrumento gerencial, 
articulado ao planejamento estratégico.
b) Processo pedagógico e sistemático de análise do 
desempenho das atividades técnicas e administrativas, 
alinhado às competências institucionais e aos ambientes 
organizacionais.
c) Relevância à integração dos níveis de atuação 
organizacional, a partir das metas institucionais e setoriais 
que norteiam o planejamento individual de trabalho.
d) Foco na coleta de dados qualitativos e quantitativos 
sobre o desempenho dos indivíduos e equipes de trabalho 
com o objetivo de subsidiar o planejamento de outras 
políticas de gestão de pessoas, a exemplo da capacitação 
e aperfeiçoamento, planejamento de recursos humanos, 
com ênfase na delimitação das necessidades de pessoal e 
de remoção de servidores.
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Capacitação e 
aperfeiçoamento

a) Desenvolvimento dos servidores deve ser promovido 
em consonância com um sistema de gestão de pessoas por 
competências.
b) Incentivo e apoio nas iniciativas de capacitação do 
servidor voltadas para o desenvolvimento das competências 
institucionais e individuais.
c) Definição de mecanismos e requisitos de acesso a eventos 
de capacitação internos e externos ao local de trabalho.
d) Desenvolvimento de competências técnicas e gerenciais 
de forma articulada com a função social da instituição.
e) Promoção de programas de capacitação com foco nas 
competências técnicas e comportamentais dos ambientes 
organizacionais como requisito para a promoção funcional.
f) Estímulo à educação continuada e potencialização do 
componente da qualificação como elementos motivacionais 
para a progressão na carreira, para o desenvolvimento 
pessoal e institucional.
g) Integração das políticas e processos de capacitação e de 
desempenho em prol do desenvolvimento institucional.
h) Mensuração dos resultados das ações de capacitação 
e fortalecimento do sistema de gestão de pessoas da 
instituição.

Provisão do cargo 
por competências

a) avaliar o currículo do servidor recém nomeado para 
identificar a sua experiência profissional para lotá-lo em 
uma unidade administrativa que possibilite ao servidor 
mobilizar as suas competências e agregar maior valor ao 
cargo.
b) Realizar entrevistas individuais ou em grupo como uma 
forma de socializar o novo servidor e avaliar o seu perfil em 
relação aos ambientes de trabalho da instituição.
c) Sensibilizar os gestores da instituição para evitar que 
indicações políticas interfiram na lotação dos novos 
servidores para que o processo seja eminentemente 
técnico.

Fonte: elaborado a partir de Silva e Costa (2015, p. 95-98).
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No escopo das diretrizes apresentadas no Quadro 3.2, não constam 
as dimensões associadas à remuneração por competências, uma vez que 
os padrões de vencimento são regulamentados por lei e estão associados 
aos planos de carreira de determinadas categorias profissionais. Em vários 
planos de carreira são explícitos os procedimentos para a progressão 
funcional por meio de capacitação, aperfeiçoamento e avaliação de 
desempenho. 

As diretrizes propostas podem auxiliar os gestores de pessoas 
a institucionalizarem um sistema de gestão de pessoas com foco no 
desenvolvimento da carreira do servidor, entendendo a carreira não 
apenas como estágios ou degraus de crescimento funcional, com 
mudanças de níveis que têm repercussão financeira na remuneração do 
servidor, mas que também deve estar vinculada ao desenvolvimento de 
competências a partir do estabelecimento de trilhas de aprendizagem que 
promovam o crescimento e a agregação de valor do servidor à organização 
e à sociedade.  Apesar das dificuldades inerentes à implantação de um 
modelo de gestão por competências na administração pública, as quais já 
foram citadas neste livro, afirma Giudice (2012) que: 

gradativamente esse modelo vem ganhando espaço na agenda 
pública e progredindo, senão com a mesma velocidade em todos 
os campos possíveis de atuação, rapidamente na capacitação 
dos servidores da Administração Pública Federal (GIUDICE, 
2012, p. 200). 

Maiores detalhes de cada um dos processos que envolvem a 
proposta de um sistema de gestão de pessoas por competências podem 
ser encontrados em Silva e Costa (2015). O próximo capítulo amplia 
essa perspectiva de análise sobre os vínculos entre desenvolvimento de 
competências e gestão da carreira do servidor.    
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A gestão por competências é uma via alternativa para a 
institucionalização de um sistema de gestão da carreira que de fato 
promova o desenvolvimento de competências dos servidores com o 
objetivo de agregar valor e significado ao trabalho como servidor público, 
que é servir à sociedade e gerar benefícios coletivos que contribuam para 
a eficiência, eficácia e qualidade do serviço público. Para Silva e Costa 
(2015), a noção de desenvolvimento pode estar associada aos vínculos 
entre competências, desempenho e o alcance dos objetivos institucionais. 
“O desenvolvimento de competências (conhecimentos, capacidades 
e habilidades) dos servidores ocorre por meio de um processo de 
aprendizagem, subsidiado por ações de aperfeiçoamento e qualificação” 
(SILVA; COSTA, 2015, p. 91). 

Vamos ampliar essa discussão de desenvolvimento como um 
processo articulado à gestão da carreira. Enquanto os capítulos anteriores 
assumiram uma perspectiva teórica e analítica sobre a carreira e a gestão 
por competências, este capítulo e o próximo são caracterizados por uma 
abordagem mais propositiva, uma vez que os principais pontos abordados 
refletem as experiências práticas dos autores, o que pode auxiliar o 
leitor a planejar ações para pensar a carreira e o desenvolvimento de 
competências. 

4.1 O desenvolvimento de carreiras por competências como 
balizador das políticas de gestão de pessoas no setor público

A conciliação dos objetivos dos indivíduos e das organizações no 
âmbito da gestão de carreiras demanda o estabelecimento de políticas 
(princípios e diretrizes básicas que regulam decisões e comportamentos); 
assim como de práticas (procedimentos, métodos e técnicas), que são 
adotadas com o objetivo de programar as decisões, nortear ações no 
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âmbito organizacional e facilitar a intermediação da comunicação entre 
indivíduos e as organizações (PAIXÃO; SILVEIRA, 2017). 

A gestão de ações voltadas para o desenvolvimento, seja da 
organização ou dos profissionais, deve estar assentada em uma base 
conceitual sólida, ou seja, de um modelo de gestão que permita a 
integração dos vários processos ou subsistemas de uma gestão de 
pessoas (GP) integrada à estratégia. Essa integração é fundamental para 
promover uma relação sinérgica entre os vários subsistemas da GP, seja 
nos processos de avaliação, recompensa, movimentação, carreira ou 
capacitação das pessoas (DUTRA; COMINI, 2010).

O processo de reorganização do setor público converge para a 
introdução de modelos de gestão que ampliem a capacidade competitiva 
do Estado, com agilidade e flexibilidade para responder às diversas 
demandas. Dessa maneira, os modelos de gestão pública propostos 
devem promover o desenvolvimento de competências de seus recursos 
humanos e de sua infraestrutura para atender às exigências dos diversos 
segmentos da sociedade (ASSUNÇÃO; MENDES, 2000).

  A evolução da GP evidenciou a sua natureza estratégica para 
as organizações e revelou a importância da adoção de mecanismos 
articulados por competências (FISCHER, 2002). A gestão estratégica de 
pessoas (GEP) pode ser considerada um conjunto integrado de processos 
e estratégias por meio dos quais as organizações gerenciam a sua força 
de trabalho, influenciando e sendo influenciada pela estratégia da 
organização (MARTÍN-ALCÁZAR et al., 2005).

Para Schikmann (2010), a gestão estratégica de pessoas envolve 
uma orientação para resultados, o que demanda o estabelecimento de 
perfis profissionais e de um quantitativo de pessoal que se adequem aos 
mesmos. Enfatiza, ainda, a necessidade de estabelecer uma política para 
dar sustentabilidade à gestão.  

A possibilidade de integrar e articular a gestão de pessoas com o escopo 
estratégico organizacional, sob a ótica das competências, é sugerida por 
Dutra (2004), por meio do modelo de gestão de pessoas por competências 
(GPC), que estabelece a sinergia necessária à integração entre o sistema 
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de GP (envolvendo seus subsistemas), as estratégias organizacionais e as 
expectativas dos seus colaboradores, de forma a agregar valor tanto para a 
organização, quanto para os indivíduos (DUTRA, 2004).

Esse processo de agregação de valor está associado às entregas que 
cada servidor pode proporcionar à organização a partir da mobilização de 
suas competências. A implantação de um sistema de gestão de pessoas por 
competências pode ser estruturada a partir das fases e etapas propostas 
por Silva e Costa (2015, p. 99-100), que são apresentadas no Quadro 4.1.

Quadro 4.1 – Fases e etapas de um sistema de gestão de pessoas por 
competências

Fase Etapas

I.  
Preparação

- Formação de um Comitê de Gestão por Competências (CGC).
- Difusão dos princípios da gestão por competências para o 
CGC.
- Definição dos princípios, diretrizes e objetivos de um sistema 
de gestão de pessoas por competências (SGPC).

II.  
Diagnóstico

-  Diagnóstico dos processos e condições de trabalho.
- Definição das competências por ambiente organizacional de 
atuação do servidor.
- Mapeamento das competências dos servidores por ambiente 
organizacional de atuação do servidor.
- Avaliação das competências dos servidores.

III. 
Planejamento

- Organização dos cargos por ambiente organizacional de 
atuação, níveis de classificação, níveis de capacitação e 
padrões de vencimento básico.
- Elaboração do plano de carreira por competências.
- Definição do plano de desenvolvimento de competências 
(PDC).

IV.  
Implantação

- Implantação do plano de capacitação e aperfeiçoamento.
- Implantação de programas e projetos voltados ao 
desenvolvimento por competências.
- Avaliação por competências.

V. 
Monitoramento

- Definição de indicadores.
- Produtos esperados.
- Avaliação de impacto dos projetos setoriais no atendimento 
dos usuários.
- Avaliação do SGPC.

Fonte: Silva e Costa (2015, p. 99-100).
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Silva e Costa (2015) detalham cada uma das fases e etapas 
apresentadas no Quadro 4.1 em sua obra, e consideramos que a sua 
proposição é de suma importância para os gestores de pessoas das 
organizações públicas, uma  vez que pode orientá-los na delimitação 
de sistemas de gestão de pessoas por competências, além de servir de 
referência para o estabelecimento de programas específicos relacionados 
a um plano de carreira por competências, como também de planos 
de desenvolvimento e avaliação por competências, entre outros. “A 
definição de um Sistema de Gestão de Pessoas por Competências para 
os servidores públicos é uma tentativa de modernização das práticas de 
gestão de pessoas, vinculada a bases legais estabelecidas pelo Governo, 
visando institucionalizar um plano de carreira para o servidor público” 
(SILVA; COSTA, 2015, p. 106).

A implantação da gestão de pessoas por competências pelos 
órgãos e entidades da administração pública federal direta, autárquica 
e fundacional demanda que tais organizações definam as suas práticas 
de gestão de pessoas seguindo os preceitos da gestão por competências. 
Nesse processo, um dos principais desafios envolve o alinhamento e a 
operacionalização dos subsistemas de GP com as diretrizes propostas no 
PNDP. Outros desafios também são apontados por Silva e Costa (2015). 
São eles: 

revitalização da cultura institucional, maior participação 
dos servidores na formulação das estratégias institucionais, 
alinhamento das práticas de gestão de pessoas às estratégias 
institucionais, institucionalização da noção de competência no 
contexto da ação profissional e comprometimento dos servidores 
na implantação do sistema (SILVA; COSTA, 2015, p. 106).

Esses desafios, por um lado, revelam a importância da delimitação 
de uma orientação estratégica para as organizações públicas e, por outro 
lado, sugerem que o comportamento organizacional é uma dimensão que 
merece atenção, pois pode se transformar em um obstáculo na difusão da 
gestão por competências no setor público. 
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Na medida em que as organizações passarem a adotar uma visão 
mais estratégica da gestão de pessoas, seus subsistemas estarão mais 
orientados e adequados às necessidades dos indivíduos aos cargos, 
com consequente melhoria no desempenho; também promoverão a 
capacitação dos indivíduos para desenvolvimento das competências 
necessárias ao melhor desempenho no cargo; poderão ainda ajudar 
a utilizar a remuneração integrada a um sistema de recompensa e 
reconhecimento; e tornarão os sistemas de avaliação de desempenho 
como vetores para a mudança de comportamentos e resultados esperados 
dos indivíduos (ULRICH,1998; LIMA; LIMA, 2013). 

Os subsistemas de GP funcionam de forma orgânica, respondendo 
individualmente por cada uma das funções da área (MARRAS, 2000). 
Portanto, a gestão da carreira pode ser considerada um fator estratégico 
no planejamento e desenvolvimento de competências. Para viabilizar 
esse alinhamento entre a gestão da carreira e o desenvolvimento das 
competências dos servidores, a primeira ação estratégica da organização 
é o estabelecimento de uma política de gestão de pessoas.

4.2 A delimitação de uma política de gestão de pessoas 
como base para a gestão da carreira e o desenvolvimento do 
servidor

Um dos principais problemas que os gestores públicos enfrentam 
é a falta de uma política de gestão de pessoas que seja capaz de refletir 
as diretrizes legais e estratégicas que promovam a gestão da carreira do 
servidor por meio de um conjunto de processos e práticas de gestão de 
pessoas.

Assim, optamos pela inclusão de uma seção neste livro sobre a 
delimitação de uma política de gestão de pessoas, porque muitos planos 
de carreira de categorias de servidores da administração pública federal 
delimitam algumas políticas genéricas e mecanismos de controle, ou, 
ainda, determinam prazos para a implantação de alguns programas 
ou planos. Entretanto, muitos gestores públicos que atuam na área de 
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gestão de pessoas têm dificuldade de transpor os dispositivos legais que 
regulamentam um plano de carreira para a realidade das instituições. 

Pode-se definir uma política de gestão de pessoas como um 
conjunto de estratégias orientadas para a melhoria da eficiência, eficácia 
e efetividade da gestão, orientada por princípios e diretrizes que auxiliam 
na delimitação de processos de gestão de pessoas, com o objetivo de 
promover o desenvolvimento e a compatibilização das competências 
individuais e organizacionais. 

Schikmann (2010) ressalta que a definição de políticas de gestão de 
pessoas deve ser consistente e coerente, baseada em premissas que atuam 
como diretrizes, e indica alguns aspectos que devem ser contemplados, 
que estão indicados no Quadro 4.2.

Quadro 4.2 – Principais aspectos a serem considerados na delimitação 
de uma política de gestão de pessoas

• Definição de critérios para o recrutamento de pessoal, baseado nas 
competências necessárias à organização.

• Estabelecimento de uma estratégia de desenvolvimento profissional e 
pessoal que possibilite o aprimoramento contínuo do quadro de pessoal.

• Estruturação da avaliação do desempenho que permita, além da 
vinculação à progressão do funcionário, a identificação das necessidades 
de capacitação.

• Definição de critérios para a criação de carreiras que estimulem o 
desenvolvimento profissional e o desempenho.

• Estabelecimento de uma estratégia de realocação e de redistribuição de 
funcionários que seja compatível com os perfis e quantitativos necessários 
à organização.

Fonte: Schikmann (2010, p. 18-19).

Esses aspectos são fundamentais para que o órgão público reflita 
sobre a amplitude de sua atuação e auxilie na delimitação dos processos 
de gestão de pessoas. Outro fator determinante para o estabelecimento 
de uma política de gestão de pessoas é a orientação estratégica do órgão 
público. 
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As bases da política de gestão de pessoas dependem da estratégia 
da organização e estão associadas à missão e à visão. A missão caracteriza 
a razão de ser da unidade de gestão de pessoas, e a visão está ligada a 
como a área deseja ser reconhecida pelos servidores da organização no 
futuro. Tomando como referência as bases da orientação estratégica, a 
próxima ação envolve a definição dos princípios de gestão de pessoas, que 
são as crenças e valores compartilhados pelos servidores, que orientam 
a ação profissional e vão auxiliar na delimitação das diretrizes da área de 
gestão de pessoas. 

 Em seguida, definem-se os objetivos que caracterizam as finalidades 
da área de gestão de pessoas e auxiliam no estabelecimento de estratégias 
e ações específicas e que orientarão o gestor a delimitar o seu escopo 
de atuação. Os objetivos ou finalidades da política devem considerar não 
apenas documentos institucionais como o planejamento estratégico ou 
planos de gestão, como também as bases legais gerais e específicas da 
gestão de pessoas do Governo Federal. Por exemplo, a existência de uma 
lei que regulamenta o plano de carreira de uma determinada categoria, 
decretos que regulamentam o plano de carreira, portarias com orientações 
específicas da área ou ainda resoluções internas que impactam nas ações 
dos servidores devem ser analisadas. 

Alguns objetivos podem estar associados ao alinhamento 
das práticas de gestão de pessoas às estratégias institucionais, à 
promoção do desenvolvimento de competências individuais a partir das 
competências organizacionais, como também objetivos mais específicos 
relacionados com processos de gestão de pessoas, como, por exemplo, 
o desenvolvimento de competências, a gestão de desempenho, o 
planejamento e a provisão dos servidores, as melhorias nos processos de 
gestão, no desenvolvimento gerencial e de lideranças, qualidade de vida e 
bem estar no trabalho, entre outros.

Após a definição dos objetivos ou finalidades, devem-se estabelecer 
as diretrizes da política de gestão de pessoas, que caracterizam as linhas 
de ação ou orientações específicas que podem auxiliar o gestor de pessoas 
do órgão público na conscientização do servidor sobre o seu papel no 
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desenvolvimento de competências, na implantação de programas, no 
estabelecimento de indicadores ou critérios ligados à área de gestão 
de pessoas ou ainda a consolidação de alguma estratégia, como, por 
exemplo, a gestão por competências como balizadora do desenvolvimento 
dos servidores. Uma diretriz também pode estar associada à avaliação 
do impacto da implantação de estratégias de gestão de pessoas para os 
servidores ou para a organização. 

A quarta etapa ou processo de estabelecimento da política envolve 
a definição dos subsistemas de gestão de pessoas que vão integrar a 
política. No Quadro 4.3, a seguir, são indicados alguns subsistemas e o seu 
campo de abrangência na organização.

 Quadro 4.3 – Subsistemas de gestão de pessoas e seus campos de 
abrangência

Subsistema de 
gestão de pessoas

Campo de abrangência na instituição

Planejamento da 
força de trabalho

Análise quantitativa e qualitativa do quadro de servidores, 
por meio da identificação de uma matriz de alocação de 
cargos, com o objetivo de definir o quantitativo ideal de 
cargos e um plano de sucessão dos servidores. 

Capacitação e 
desenvolvimento 

Elaboração e implantação de um plano de um sistema 
de capacitação baseada em competências (SCBC) para a 
melhoria da qualificação técnica e gerencial do trabalho, 
que contribua para o desenvolvimento das competências 
dos servidores e da instituição.
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Gestão de 
desempenho

Delimitação de um sistema de gestão de desempenho que 
contemple o planejamento das atividades, a delimitação 
de indicadores de desempenho por competências, a 
delimitação de ciclos avaliativos e suas repercussões 
nos processos de capacitação e desenvolvimento, de 
planejamento da força de trabalho e da gestão da 
carreira. Também envolve o monitoramento e o controle 
dos processos de avaliação de desempenho.

Gestão da carreira

Avaliação da adequação do plano de cargos e carreira 
a que a organização está vinculada, como também 
a proposição e implantação de programas para o 
desenvolvimento da carreira dos servidores que 
os auxiliem no desenvolvimento de competências, 
especialmente aquelas vinculadas ao exercício de cargos 
de gestão e de comissão.

Qualidade de 
vida e saúde do 

servidor

Planejamento, operacionalização e controle de 
programas e ações de promoção da saúde, qualidade de 
vida e segurança no ambiente de atuação do servidor.

Fonte: elaboração própria.

Além dos subsistemas indicados no Quadro 4.3, a instituição pode 
incluir na política outros que estejam alinhados à sua realidade. Após 
a delimitação dos subsistemas, a próxima ação é o estabelecimento de 
programas estruturantes que garantem a operacionalização da política 
de gestão de pessoas. Para cada subsistema, pode-se propor um ou mais 
programas estruturantes. Por exemplo, o programa de formação de gestores 
é um programa associado ao subsistema gestão da carreira; o programa 
de gestão de desempenho por competências está vinculado ao subsistema 
gestão de desempenho.  O programa de assistência à saúde do servidor 
está vinculado ao subsistema qualidade de vida e saúde do servidor.

O último elemento constitutivo de uma política de gestão de 
pessoas envolve a definição dos resultados esperados, que refletem os 
compromissos assumidos pela área de gestão de pessoas em decorrência 
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da implantação da política. Os resultados esperados podem envolver desde 
a melhoria nos processos e condições de trabalho, o desenvolvimento 
de competências institucionais, a revitalização na cultura organizacional 
mais orientada para resultados, o desenvolvimento de um sistema de 
acompanhamento da carreira dos servidores, até a melhoria da qualidade 
de vida e do bem-estar dos servidores, entre outros. A Figura 4.1, a 
seguir, apresenta os elementos constitutivos de uma política de gestão de 
pessoas no setor público. 

Figura 4.1 – Elementos constitutivos da política de gestão de pessoas

Fonte: elaboração própria.

Após a delimitação dos elementos constitutivos da política de gestão 
de pessoas, o gestor público deve elaborar uma resolução para legalizar 
o ato administrativo, visando minimizar os problemas decorrentes de 
mudanças nos quadros gerenciais da instituição, que podem interferir em 
sua operacionalização. 

A resolução pode conter seis capítulos. O primeiro apresenta as 
disposições preliminares, com indicação da institucionalização da política 
e de sua definição. O segundo capítulo abrange a organização da política 
de gestão de pessoas, com artigos envolvendo os objetivos ou finalidades, 
os princípios e as diretrizes da política. 

Já o terceiro capítulo pode conter os principais conceitos. Esse 
capítulo é muito comum em dispositivos legais de gestão de pessoas 
no serviço público e geralmente contempla conceitos associados aos 
subsistemas ou a aspectos mais técnicos relacionados à área de atuação 
do servidor. O quarto capítulo envolve a implantação da política de gestão 
de pessoas, por meio da indicação dos subsistemas, dos programas 
estruturantes e dos resultados esperados com a sua implantação. O quinto 
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capítulo indica o processo de governança da política. Em alguns órgãos 
da administração pública federal existem comitês de gestão de pessoas 
que são responsáveis pelo acompanhamento da implantação da política, 
além de alguns mecanismos técnicos associados à sua operacionalização, 
como, por exemplo, prazos para implantação de programas estruturantes, 
mecanismos de controle dos resultados, entre outros. O último capítulo 
abrange as disposições finais e transitórias. 

Nas próximas seções vamos discutir como o planejamento de 
recursos humanos contribui para a gestão da carreira, além de entender 
os vínculos com o desenvolvimento e a gestão de desempenho por 
competências. As reflexões empreendidas nas próximas seções revelam 
que a gestão da carreira do servidor é um processo integrado que envolve o 
desenvolvimento de competências, a delimitação de mecanismos capazes 
de aferir o resultado da mobilização e níveis de domínio de competências 
a partir de processos de gestão de desempenho. 

4.3 Planejamento de recursos humanos: um dos pilares de 
um sistema de gestão da carreira

Dentre os subsistemas, processos ou práticas de gestão de pessoas 
no setor público, o planejamento de recursos humanos é um dos mais 
complexos porque não envolve apenas uma análise quantitativa do 
quadro de servidores atual, mas também demanda a necessidade de 
planejar o futuro. Para Serrano et al. (2018):

O planejamento da força de trabalho (PFT) é parte integrante 
da gestão de pessoas e fornece informações para garantir que a 
organização esteja preparada para as suas necessidades atuais 
e futuras, selecionando as pessoas certas, na quantidade certa, 
nos lugares e momentos certos ao longo do tempo (SERRANO et 
al., 2018, p. 7). 

O processo de ingresso do servidor ocorre por meio de concurso 
público e o provimento é regulamentado na Lei nº 8.112/1990.  O artigo 
8º prevê as seguintes formas de provimento: nomeação, promoção, 
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readaptação, reversão, aproveitamento, reintegração e recondução. Cada 
um desses processos envolve procedimentos administrativos balizados 
por dispositivos legais que influenciam na carreira do servidor. 

Durante a atuação profissional em um cargo público, pode ocorrer 
uma movimentação do servidor entre unidades e órgãos que ocorre 
por meio de processos de redistribuição e remoção. A redistribuição 
(movimentação externa) ocorre quando o servidor se desloca de uma 
organização para outra, e a remoção (movimentação interna) ocorre 
quando há uma mudança na lotação do servidor na mesma organização 
de atuação profissional. Todos os procedimentos para a movimentação de 
servidores também são regulamentados pela Lei nº 8.112/1990, mas, no 
ano de 2018, o Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 
publicou a Portaria nº 193, que regulamenta e disciplina o instituto da 
movimentação para compor a força de trabalho, previsto no § 7º do art. 
93 da Lei nº 8.112/1990. 

A portaria aborda apenas a movimentação externa e, em seu 
artigo art. 2º, estabelece como propósito o “de promover o adequado 
dimensionamento da força de trabalho no âmbito do Poder Executivo 
federal”, além de indicar em seu parágrafo único que a movimentação 
pode ocorrer em caso de necessidade ou de interesse público ou por 
motivos de ordem técnica ou operacional. Algumas especificidades da 
portaria são sintetizadas a seguir:

a) A alteração da lotação ou exercício de empregado ou servidor 
para compor força de trabalho é irrecusável e não depende 
da anuência prévia do órgão ou entidade ao qual ele está 
vinculado.

b) Os servidores que passarem por um processo de movimentação 
terão todos os direitos e vantagens assegurados.

c) A movimentação para compor a força de trabalho tem prazo 
indeterminado.

d) Todos os órgãos ou  entidades da administração pública federal 
poderão solicitar ao órgão central do Sistema de Pessoal 
Civil da Administração Federal (Sipec) a movimentação de 
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servidores, desde que apresentem justificativa clara e objetiva 
da contribuição da movimentação para o desenvolvimento das 
atividades do órgão ou entidade; definição da necessidade do 
perfil profissional solicitado considerando suas características 
e qualificações; e a compatibilidade das atividades a serem 
exercidas com as da lotação de origem do servidor. 

e) O retorno do servidor que foi movimentado poderá ocorrer a 
qualquer tempo, por decisão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão.

Ao institucionalizar a possibilidade de movimentação dos servidores 
de acordo com o interesse da administração pública, abre-se a possibilidade 
do órgão central do Sipec definir, a partir de critérios quantitativos, que 
há excesso ou carência de servidores em determinados órgãos públicos e 
conduzir um processo de movimentação. Entretanto, é importante destacar 
a necessidade de considerar no planejamento de recursos humanos a 
compatibilidade não apenas das atividades, mas de uma avaliação das 
competências dos servidores que serão movimentados e a sua capacidade 
de agregar valor aos órgãos que serão os beneficiários da movimentação. 

A dinâmica e a complexidade da movimentação de servidores entre 
as instituições também estão vinculadas ao planejamento de recursos 
humanos e impacta na gestão da carreira por parte dos servidores. O 
mais importante é entender como esse processo será estruturado pelo 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, o que coloca o 
planejamento de recursos humanos como um dos pilares da gestão de 
pessoas no serviço público nos próximos anos. 

Partindo para uma perspectiva micro institucional, observa-se que, 
no plano de carreira das instituições públicas federais, o vínculo entre 
a gestão da carreira e o planejamento de recursos humanos também 
demanda o estabelecimento de processos de acompanhamento da 
carreira, sobretudo na avaliação de processos de progressão funcional, 
licenças e afastamentos para capacitação e qualificação profissional. 

Outros procedimentos com impacto no planejamento de recursos 
humanos envolvem os processos de cessão e requisição. De acordo 
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com o Decreto nº 9.144/2017, a cessão “é o ato autorizativo pelo qual o 
agente público, sem suspensão ou interrupção do vínculo funcional com 
a origem, passa a ter exercício fora da unidade de lotação ou da estatal 
empregadora”. Já na requisição “não há necessidade de concordância do 
órgão ou da entidade de origem” e “implica a transferência do exercício do 
agente público, sem alteração da lotação no órgão de origem”. O decreto 
delimita todos os procedimentos administrativos e legais para que ocorra 
a movimentação dos servidores entre órgãos da administração pública 
federal, direta e indireta, incluídas as empresas públicas e as sociedades 
de economia mista, seja como cedente ou cessionária. Esses processos 
impactam no número de servidores de uma instituição pública, com 
repercussões em seu quantitativo de pessoal. 

Além disso, os processos de tutoria e socialização organizacional 
também podem estar vinculados ao planejamento de recursos humanos, 
uma vez que são relacionados ao ingresso e acompanhamento dos 
primeiros anos da carreira do servidor. Os processos de tutoria e 
socialização no contexto público são discutidos por Costa e Melo (2015) 
como uma estratégia para a gestão de pessoas por competências, 
sobretudo no estágio probatório. 

Quando se discute a gestão por competências no setor público, 
enfatiza-se que o concurso público é um fator limitante porque a maioria 
dos processos seletivos avalia de forma mais efetiva e objetiva o atributo 
conhecimento. Entretanto, o planejamento de recursos humanos também 
deve considerar que a análise do perfil de competências pode ocorrer 
entre a nomeação, a posse e o efetivo exercício de um servidor.

Silva e Costa (2015) ratificam essa possibilidade ao indicarem que 
mesmo que o acesso ao cargo público seja definido pela Constituição 

Federal, ainda é possível que a alocação dos servidores seja feita por 
competências no momento da provisão do servidor, por meio da análise 
de seu perfil profissional e também pelo processo de tutoria e socialização 
dos servidores (SILVA; COSTA, 2015, p. 108).

O planejamento de recursos humanos no contexto das 
organizações públicas federais tem como principais objetivos identificar, 



59

Capítulo 4: Gestão da carreira e desenvolvimento de competências

analisar e atender as necessidades institucionais, que podem contribuir 
para o estabelecimento de procedimentos para movimentação e 
acompanhamento da carreira, como já abordamos anteriormente.

Por outro lado, a maioria das organizações públicas associa o 
planejamento de recursos humanos apenas ao dimensionamento das 
necessidades de pessoal, cujo processo leva ao estabelecimento da matriz 
de alocação de cargos e à definição de critérios para a distribuição de 
vagas para provimento e movimentação.   

Como destacam Serrano et al. (2018, p. 7), o resultado do 
planejamento de recursos humanos subsidia a tomada de decisão 
envolvendo “recrutamento e seleção, alocação de turnos, desenvolvimento 
de pessoal, treinamento e planos de sucessão, além do dimensionamento 
da força de trabalho”.

Apesar de o dimensionamento ser apenas um dos resultados 
do processo de planejamento de recursos humanos, assume um papel 
determinante, pois é uma condição básica para que os órgãos do Governo 
Federal ligados ao Ministério do Planejamento autorizem a realização de 
concurso público. 

Para solicitação de abertura de vagas para um concurso, o órgão 
público deve definir uma matriz de cargos com o quantitativo atual 
e ideal de servidores, delimitada a partir de critérios associados à 
natureza da responsabilidade e complexidade das atribuições do cargo, 
ao mapeamento das competências dos cargos, como também a uma 
avaliação das condições de trabalho, dos processos de trabalho e da 
estrutura organizacional da instituição. 

Para Souza e Mello Jr. (2018), 

um planejamento sistemático da força de trabalho permite 
também à organização o alinhamento entre a força de trabalho 
e a estratégia organizacional, assim como o desenvolvimento de 
um quadro sobre as lacunas de competências existentes e as 
necessidades futuras da organização (SOUZA; MELLO JUNIOR, 
2018, p. 24).
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Identificar as lacunas de competências e as necessidades futuras 
da organização também contribui para o dimensionamento da força de 
trabalho, que é exigido legalmente e fundamental para a gestão de pessoas 
no serviço público, e que tem como objetivo identificar a necessidade 
presente e futura, qualitativa e quantitativa de servidores. Apesar de sua 
relevância, as organizações públicas têm dificuldade de planejar os seus 
recursos humanos, o que é ratificado por Souza e Mello Jr. (2018, p.17), ao 
afirmarem que “ainda não se observam na administração pública muitos 
instrumentos que permitam planejar e distribuir de forma mais precisa e 
sistemática os recursos humanos existentes”. 

Um bom planejamento de recursos humanos é fundamental para a 
gestão da carreira no serviço público, pois, além de auxiliar nos processos 
de recrutamento e seleção, pode ajudar na delimitação de um sistema 
de gestão da carreira como um conjunto de métodos e procedimento 
para garantir o desenvolvimento e a agregação de valor do servidor à 
instituição e à sociedade. O estabelecimento de uma estratégia para o 
planejamento de recursos humanos é fundamental para que a área de 
gestão de pessoas estabeleça uma metodologia para definir o quantitativo 
ideal da força de trabalho e, com isso, planejar estratégias para a gestão da 
carreira, sobretudo as que promovam o desenvolvimento e a mensuração 
do desempenho dos servidores. 

4.4 Integrando a gestão de carreiras, o desenvolvimento e a 
gestão de desempenho por competências

Pensar a gestão da carreira como um subsistema de gestão de 
pessoas demanda a necessidade de o servidor identificar perspectivas 
para o seu desenvolvimento no cargo em que ocupa, o que ocorre tanto 
por meio da aquisição de competências, como pela sua capacidade 
de entrega, que é mensurada a partir de processos de gestão de 
desempenho. O desenvolvimento de competências, por exemplo, pode 
contribuir para a ascensão do servidor sem ocorrer uma mudança de 
classe, como, por exemplo, ao ser nomeado para uma função gerencial 
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ou de assessoramento. Outra forma de desenvolvimento na carreira é a 
participação em comissões com elevado potencial de aprendizagem, o 
que pode promover o desenvolvimento de competências específicas.

Pires et al. (2005) ratificam essa perspectiva de desenvolvimento da 
carreira e propõem uma estrutura de carreira em Y para que as atribuições 
de cargos de confiança sejam exercidas por servidores com competências 
gerenciais ou técnicas de uma determinada carreira. Esses servidores 
assumiriam, então, os cargos de direção e assessoramento superior (DAS) 
ou por funções comissionadas técnicas (FCT), que são os traços inclinados 
à esquerda e à direita, independentemente das atribuições de seu cargo 
efetivo (linha que integra a base do Y). Os autores afirmam que “a iniciativa 
justifica-se pelo fato de a atual sistemática de planejamento de cargos e 
remunerações do serviço público federal dificultar o estabelecimento de 
uma política de reconhecimento por efetivo desempenho” (PIRES et al., 
2005, p. 30).

A capacidade de mobilização das competências dos servidores 
seria a base para a investidura em cargos de confiança, o que demanda 
um sistema de gestão de desempenho por competências que envolve o 
processo de planejamento, avaliação de desempenho e acompanhamento 
das ações dos servidores no ambiente de trabalho. De acordo com Pires 
et al. (2005), 

a adoção do modelo de gestão por competências implica menor 
peso do critério ‘relação de confiança’ e aumento do peso do 
critério ‘competências adequadas’ para a investidura no cargo. 
Trata-se, portanto, da superação gradativa do conceito de 
‘cargo de confiança’ e da afirmação do conceito de ‘cargo de 
competência’” (PIRES et al., 2005, p. 33)

 A gestão da carreira por competências demanda uma política de 
gestão centrada no princípio da meritocracia, no estabelecimento de um 
sistema de gestão de desempenho transparente e impessoal, além de um 
plano de desenvolvimento por competências que sejam capazes de 

transformar os servidores em agentes de mudança e de 
transformação das relações institucionais, por meio da melhoria 
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da eficiência, da eficácia e da qualidade dos serviços, do 
comprometimento na geração e difusão do conhecimento para 
a melhoria da qualidade de vida, o interesse público e o bem-
estar da sociedade (SILVA; HONÓRIO, 2015, p. 134).

Esse vínculo entre a gestão da carreira, o desenvolvimento do 
servidor e o seu desempenho ratifica a complexidade de um sistema de 
gestão estratégica de pessoas que tem na competência a sua base de 
estruturação. Pires et al. (2005) apresentam os resultados da adoção 
da abordagem das competências nas práticas de gestão de pessoas, tais 
como o sistema de cargos e carreiras e estratégias de remuneração, que 
são sistematizados no Quadro 4.4.

Quadro 4.4 – Resultados da abordagem de competências nas práticas de 
gestão de pessoas no serviço público

• clareza na definição dos pré-requisitos necessários para a progressão na 
carreira (competências);

• criação de critérios baseados em competências para o exercício de cargos 
de confiança;

• desenvolvimento de sistemática de comparação/avaliação do sistema de 
remuneração e reconhecimento da organização em relação ao praticado 
pelo mercado – público e privado, nacional e internacional;

• desenvolvimento de sistemática de remuneração vinculada ao 
aprimoramento e reconhecimento de competências que são determinantes 
para a melhoria do desempenho da organização (competências estratégicas);

• desenvolvimento de estudos que permitam a incorporação do desempenho 
e das competências efetivamente demonstrados pelo servidor como 
fatores importantes para a formulação de estratégias de remuneração e 
planejamento de carreiras adequadas, reduzindo o peso da qualificação 
acadêmica e do tempo de serviço; e

• desenvolvimento de banco de talentos que permita a identificação e a 
formação dos potenciais sucessores para os cargos gerenciais e críticos da 
organização.

Fonte: Pires et al. (2005, p. 33).
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Esses resultados indicam o potencial da gestão por competências 
na profissionalização da gestão de pessoas, além de uma gestão mais 
transparente com relação à contribuição dos servidores por meio dos 
resultados e do valor agregado de cada um deles para a organização. 

A partir de uma orientação estratégica da gestão de pessoas, 
a gestão de carreiras deve considerar o estabelecimento de formas de 
remuneração, recompensa e promoção por mérito, de forma a vincular 
a progressão e a avaliação ao cumprimento de metas, ao desempenho, 
às ações de capacitação e à expansão das competências (SCHIKMANN, 
2006). Dessa forma, fica evidente que a interligação entre carreira, 
desenvolvimento e desempenho pode ser observada, em especial, sob 
uma visão sistêmica e estratégica da GP, que busca expressar e valorizar 
o conjunto de saberes e competências consolidados na trajetória de 
carreira do indivíduo, enquanto a ótica do modelo anterior de GP enfocava 
apenas na formação adquirida no sistema formal de educação (KILIMNIK; 
CASTILHO; SANT’ANNA, 2006).

Estudo realizado por Pinto (2011) aponta que, apesar da gestão 
de desempenho e da gestão de carreiras terem sido introduzidas de 
forma paralela, no âmbito da APF, aparentemente as duas práticas nunca 
estiveram alinhadas no sentido de formarem um conjunto de práticas 
coerentes. O resgate histórico realizado por Pinto (2011) demonstra 
que, nas últimas oito décadas, foram realizadas diversas tentativas de 
concepção e implementação de mensuração de desempenho na APF 
que considerasse a responsabilização e a entrega de resultados por parte 
dos servidores. No entanto, não se obteve êxito, na medida em que 
não se conseguiu estabelecer um modelo que viabilizasse um arranjo 
consolidado, sem apontamentos de inconsistências incisivas, seja pela 
própria categoria dos servidores, pelos órgãos públicos ou pela academia 
(PINTO, 2011).

Consideramos que um dos maiores desafios da APF contemporânea 
é a compreensão da necessidade de adequar, alinhar e articular a carreira, 
o desenvolvimento e o desempenho, com repercussões nos processos de 
remuneração, por meio da adoção da gestão por competências. 
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No que tange à gestão de carreiras e à gestão do desempenho, isso 
pode significar, por exemplo, a necessidade de analisar e revisar, com 
profundidade, a concepção e a aplicação dos critérios de tempo de serviço 
e mérito, comumente estabelecidos para a avaliação de desempenho, 
assim como para a progressão dos servidores em suas carreiras de forma 
não alinhada aos objetivos e estratégias organizacionais, incapazes de 
promover com efetividade o desenvolvimento dos indivíduos.

Como forma de promover as mudanças e adequações necessárias 
na gestão de pessoas da APF, a Política Nacional de Desenvolvimento 
de Pessoas (PNDP) (BRASIL, 2006), em seu artigo 3º, inciso V, incentiva 
a inclusão das ações de capacitação como condição para a promoção 
funcional do servidor nas carreiras existentes na administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional (BRASIL, 2006). A capacitação é 
considerada pela PNDP, em seu artigo 2º, inciso I, como um “processo 
permanente e deliberado de aprendizagem, com a finalidade de contribuir 
para o desenvolvimento de competências institucionais, por meio do 
desenvolvimento de competências individuais” (BRASIL, 2006).

Para Longo (2007, p. 120), as políticas de desenvolvimento têm 
como objetivo “estimular o crescimento profissional das pessoas, de 
acordo com seu potencial, fomentando o aprendizado necessário 
e definindo itinerários de carreira que conjuguem as necessidades 
organizacionais com os diversos perfis, expectativas e preferências 
individuais”. O autor ainda destaca que a gestão de desenvolvimento tem 
relação com o fluxo de movimentação dos servidores na instituição, com 
a gestão do desempenho que subsidia as necessidades de aprendizado 
e de promoção, além das políticas de compensação, sobretudo aquelas 
vinculadas à progressão salarial estabelecida pelos planos de carreira. O 
Quadro 4.5, a seguir, apresenta dois processos envolvendo a gestão do 
desenvolvimento e sua abrangência na política de gestão de pessoas. 
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Quadro 4.5 – Processos de gestão do desenvolvimento

Processos Abrangência na política de gestão de pessoas

Promoção e 
carreira

Processos por meio dos quais as pessoas progridem, tanto 
em sua contribuição (isto é, o tamanho de sua contribuição 
em prol das finalidades da organização), como no 
reconhecimento dessa contribuição pela organização 
(constituído por tudo aquilo que a organização oferece 
em troca).

Formação

Promove o aprendizado individual e coletivo necessário às 
finalidades da organização, desenvolvendo a capacidade 
dos empregados e estimulando sua progressão 
profissional.

Fonte: elaborado a partir de Longo (2007, p. 120).

O desenvolvimento de servidores é uma condição sine qua non para 
o bom andamento dos processos de trabalho no setor público, assim como 
para um atendimento qualificado à população. Também é considerado 
uma diretriz estratégica para a implantação da gestão por competências. 
Para viabilizar o desenvolvimento dos servidores, o mapeamento das 
competências individuais e institucionais auxilia na identificação das 
lacunas de desenvolvimento de competências, e os resultados desse 
processo subsidiam a elaboração de planos de capacitação alinhados às 
necessidades institucionais.

A análise do nível de desenvolvimento das competências, por meio 
de uma análise dos gaps entre o nível de domínio das competências dos 
servidores e as requeridas pela organização, contribui para um plano 
de desenvolvimento, que, segundo Pires et al. (2005, p. 37), tem como 
objetivos: (a) ampliar a capacidade individual para assumir atribuições 
e responsabilidades em níveis crescentes de complexidade; (b) apontar 
os pontos fortes e as deficiências individuais para o seu desenvolvimento 
profissional; (c) estruturar um plano de capacitação voltado à redução 
do gap de competências; e (d) estimular o aprendizado contínuo e o 
autodesenvolvimento.

Ayres (2012) e Ayres e Silva (2013) propõem a delimitação de 
um sistema de capacitação baseada em competências (SCBC), de forma 
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a contribuir para o desenvolvimento de competências institucionais 
por meio das competências individuais, conforme preconiza a Política 
Nacional de Desenvolvimento de Pessoal (PNDP), instituída pelo Decreto 
nº 5.707/2006.

  Apesar de terem sido estudos voltados para as instituições 
federais de ensino superior (IFES), configuram-se como uma estrutura 
de referência que venha a colaborar na execução dos SCBC em demais 
organizações públicas federais. O SCBC constitui-se de quatros etapas, 
conforme pode ser observado na Figura 4.2:

Figura 4.2 – Design do SCBC (AYRES, 2012; AYRES; SILVA, 2013)

Fonte: Ayres (2012).

O SCBC trata uma ação de capacitação como uma intervenção 
planejada, desenvolve-se por meio de quatro etapas e propõe um 
processo segmentado e sequencial, mas não estático. As etapas do SCBC 
– mapeamento de competências; planejamento; desenvolvimento e 
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avaliação – se retroalimentam e envolvem processos de aprendizagem nos 
níveis individual, grupal e organizacional, por vezes de forma simultânea. 

Silva e Honório (2015) propõem uma estrutura de referência para 
o estabelecimento de planos de desenvolvimento por competências que 
envolve as seguintes etapas: (a) formação e qualificação de uma equipe 
técnica; (b) definição das diretrizes e objetivos do plano; (c) delimitação 
de linhas de desenvolvimento para direcionar o estabelecimento de (d) 
programas e projetos, (e) metas, mecanismos de avaliação e resultados 
esperados; e (f) discussão com a comunidade e aprovação nos níveis 
estratégicos da instituição. A proposta dos autores é ampla e abrange a 
concepção de um plano para toda a instituição. 

O plano de desenvolvimento de competências apresenta 
uma estrutura de referência para a elaboração de planos de 
capacitação alinhados estrategicamente, aberto à abordagem de 
capacitação por competências e capaz de viabilizar a aplicação 
dos dispositivos legais do contexto das instituições públicas 
(SILVA; HONÓRIO, 2015, p. 148).

A efetividade dos planos de desenvolvimento por competências 
depende de um sistema de gestão de desempenho capaz de mensurar a 
mobilização das competências que contribuam para a gestão da carreira 
do servidor, sobretudo o auxilie a potencializar a sua capacidade de 
assumir posições de assessoria e de gestão, como também oportunize a 
sua progressão horizontal na carreira.  

Por outro lado, viabilizar essa integração do desenvolvimento de 
pessoas às questões relacionadas ao desempenho e à gestão de carreiras 
não é um processo fácil, e muitas instituições enfrentam dificuldades. 
Os sistemas de remuneração comumente praticados na APF têm a 
finalidade de recompensa e progressão funcional nas carreiras, mas não 
se constituem, na maior parte dos casos, em reconhecimento do mérito 
dos indivíduos com base nas competências que tenham sido efetivamente 
entregues à organização e contribuído para o alcance dos seus objetivos. 

Muitos servidores têm dificuldade de mobilizar suas competências 
no contexto da ação profissional. Apesar de investirem em capacitação e 
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qualificação profissional e estarem preparados para assumirem funções 
mais complexas, a falta de articulação entre o desenvolvimento e a gestão 
da carreira leva muitos servidores a mobilizarem suas competências 
em níveis muito aquém do seu potencial, porque o trabalho que eles 
desenvolvem é incompatível com a sua qualificação. Como a maioria 
dos planos de carreira na APF oportuniza um retorno financeiro em 
decorrência da qualificação, os servidores se beneficiam, mas e quando 
o servidor desenvolveu a competência, mas não tem oportunidade de 
mobilizá-la? A falta de sistema de gestão da carreira com oportunidades 
para mobilizar as competências desenvolvidas pode trazer prejuízos tanto 
para o servidor quanto para a instituição e a sociedade.

Vários planos de carreiras da APF, devidamente estabelecidos 
em lei, possuem oportunidades de evolução funcional e de promoção, 
mas não se encontram, em sua maior parte, alinhados à abordagem 
por competências, na medida em que não são capazes de incentivar o 
desenvolvimento contínuo e permanente dos indivíduos (DUTRA, 2007) e 
a mobilização de suas competências para agregar valor ao seu trabalho e 
contribuir para o alcance dos objetivos e metas institucionais.

A gestão de carreiras na APF deveria considerar em suas práticas 
questões mais complexas do que os tradicionais critérios de antiguidade 
ou mérito (este mensurado por vezes de forma superficial e ineficaz). 
É necessário romper com sistemas e práticas que não privilegiem a 
capacidade de aprendizado dos indivíduos e, consequentemente, afetem 
de forma negativa o desempenho dos mesmos. É preciso estabelecer nas 
organizações uma cultura que permita gerir carreiras fundamentadas 
nos diferenciais dos seus servidores, abdicando da ideia de diplomas, 
exames ou antiguidade (HONDEGHEM; HORTO; SCHEEPERS, 2006). Faz-se 
necessário o estabelecimento de uma nova noção integradora, que articule 
os subsistemas de GP, em especial os conceitos de carreira, desempenho 
e desenvolvimento de pessoas, sob a lógica das competências. Isso requer 
flexibilização e autonomia das organizações para a revisão e proposição 
de mudanças nos rígidos modelos vigentes.
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No entanto, as dificuldades encontradas não devem ser motivo 
de desânimo por parte das organizações. Muitas conquistas já foram 
alcançadas e os avanços são significativos. Kriiger et al. (2018) realizaram 
estudo que teve como enfoque as avaliações dos resultados obtidos em 
órgãos públicos durante os 10 anos de vigência da PNDP. Os autores 
concluíram que, mesmo que a experiência real da implantação do modelo 
não seja antecedida da criação das condições adequadas para acolhê-
lo, ainda assim, a experiência tem a capacidade de iniciar o impulso 
de uma mudança cultural necessária, quando de sua implementação e 
implantação em cada órgão.

As reflexões sobre os possíveis obstáculos a uma integração entre a 
gestão de carreiras, o desempenho e o desenvolvimento de pessoas devem 
incentivar os gestores públicos a buscarem alternativas e soluções. Nesse 
sentido, o desenvolvimento de competências gerenciais a partir de trilhas 
de aprendizagem pode ser o caminho para as respostas que buscamos nas 
organizações públicas. Assim, o capítulo 5 irá apresentar uma proposta para 
o desenvolvimento de carreiras de um gestor no setor público.
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Capítulo 5 – Competências gerenciais 
e trilhas de desenvolvimento: uma 

proposta de desenvolvimento da 
carreira de gestor público

Na contramão da lógica que vincula a competência a um estoque, 
a exemplo dos trabalhos que ligam competência e estratégia e para isso 
utilizam a visão baseada em recursos, Karnoe (1995) propõe que as 
competências são uma propriedade emergente, resultado de processos 
de aprendizagem.  

Para Fleury e Fleury (2001, p. 28), “o conceito de competência 
só revela seu poder heurístico quando apreendido no contexto das 
transformações do mundo do trabalho, quer seja nas empresas, quer 
seja nas sociedades”. Na visão dos autores, a competência não pode ser 
limitada a um “estoque de conhecimentos teóricos e empíricos”, retidos 
pelo indivíduo ou vinculados a uma função. Assim, as competências 
precisam ser desenvolvidas por meio de processos de aprendizagem. 

No nível gerencial, é imprescindível que ocorra o desenvolvimento 
dessas competências, uma vez que, no contexto público, a ação gerencial 
“é responsável pela transposição das competências individuais para as 
competências institucionais, aspecto que favorece o alcance das metas 
estabelecidas para a organização e maior satisfação pessoal aos seus 
membros ao atribuir significado ao trabalho” (PEREIRA; SILVA, 2015, p. 259).

Como revela Silva (2009), o desenvolvimento e a mobilização de 
competências gerenciais ocorrem no contexto da ação profissional e 
demandam a capacidade de lidar com os eventos. O seu desenvolvimento 
demanda um processo de aprendizagem. Portanto, nota-se uma relação 
entre o desenvolvimento de competências gerenciais e os processos de 
aprendizagem. 

Nesse ínterim, a área de gestão de pessoas deve assumir um 
papel determinante no desenvolvimento das estratégias da organização, 
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na medida em que cuida com mais propriedade de atrair, manter e 
desenvolver as competências necessárias à realização dos objetivos 
organizacionais. Nesse sentido, é fundamental fomentar ações que 
auxiliem a organização a desenvolver suas competências organizacionais 
a partir do desenvolvimento das competências individuais, de modo 
que o gestor atue como agente determinante para agregar valor tanto à 
instituição quanto para a sociedade. 

Pereira e Silva (2015) ratificam esse posicionamento ao afirmarem 
que “o gestor público é o agente de transformação do Estado e a instituição 
de ações voltadas para o desenvolvimento de competências deveria ser 
uma estratégia prioritária do Estado, não apenas para o governo, mas 
para todos os dirigentes”. 

No serviço público federal, o desenvolvimento gerencial é 
fundamental para promover as mudanças estruturais e culturais 
necessárias para otimizar o uso de recursos e a qualidade dos serviços 
prestados à sociedade. Entretanto, em várias situações, a dimensão 
política ainda se sobrepõe à meritocracia quando da escolha de 
servidores para assumirem funções gerenciais. Em um estudo realizado 
no Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, Terabe e Bergue (2014) 
identificaram vários problemas relacionados à gestão de pessoas, e um 
deles foi a “escolha de gestores pautada na ‘política’, em detrimento ao 
conhecimento técnico (meritocracia)”. 

Desenvolver programas de formação de gestores com uma 
legislação específica regulamentando a participação em um curso 
de desenvolvimento gerencial pode legitimar o desenvolvimento de 
competências e a meritocracia como critérios para a ascensão a uma 
função gerencial no serviço público. 

No último capítulo deste livro, o foco é o desenvolvimento 
de competências do gestor público. Vamos discutir o processo de 
desenvolvimento gerencial no setor público, assim como propor algumas 
diretrizes para a institucionalização de um programa de formação de 
gestores como uma estratégia para a gestão da carreira, assim como 
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indicar como as trilhas de aprendizagem podem ser uma alternativa para 
o desenvolvimento gerencial. 

5.1 Fatores subjacentes ao desenvolvimento gerencial no 
setor público

Em um programa de desenvolvimento gerencial, os processos de 
aprendizagem são o fio condutor para que os participantes do programa 
sejam capazes de mobilizar e integrar conhecimentos, habilidades e 
comportamentos. Para isso, os gestores de pessoas das instituições públicas 
devem pensar estratégias e recursos de aprendizagem que possibilitem a 
vivência de experiências significativas para a prática profissional.  

A lógica das competências emerge, então, como um dos grandes 
desafios para a institucionalização de um programa de formação de 
gestores públicos, e algumas questões iniciais devem balizar essa reflexão.  

Quais são as competências de um gestor público para atuar no 
contexto da ação profissional? Como incorporar o interesse social na 
cultura dos servidores públicos? Haverá um conjunto de competências 
adequado na atuação profissional? Será possível identificar algumas 
competências comuns aos profissionais no contexto da ação profissional? 

Um primeiro ponto a ser destacado está associado ao conceito de 
competência já discutido no capítulo 3.  Em função da diversidade de 
abordagens, existem alguns termos-chave que caracterizam essa definição 
e envolvem conhecimentos, habilidades e atitudes, a ampliação do nível 
de complexidade e de responsabilidade para entregar à organização 
um resultado que agregue valor, por meio da mobilização de recursos 
pessoais e do ambiente.  É um processo de interação social por meio da 
ação profissional. 

Um gerente competente é aquele que consegue mobilizar, combinar 
e transferir um conjunto de conhecimentos, habilidades e atitudes no 
contexto da ação profissional. Se as competências não forem mobilizadas, 
articuladas e combinadas, elas serão apenas competências individuais e 
o gerente não será capaz de fazer com que suas competências gerem um 
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resultado coletivo e propicie o desenvolvimento e manutenção de uma 
competência organizacional (LE BOTERF, 2003; ZARIFIAN, 2001; FLEURY; 
FLEURY, 2001; HANASHIRO; TEIXEIRA; ZACARELLI, 2010). 

A formação de uma competência envolve não apenas a educação 
formal, mas também a experiência profissional e a experiência social 
das pessoas. Isso é que diferencia um profissional do outro e o que faz 
a diferença no mundo do trabalho. Existem fatores precedentes que 
impactam na ação profissional e estão associados ao contexto, tais como 
a instabilidade, a complexidade e as mudanças no ambiente institucional. 
O processo de desenvolvimento de competências envolve três eixos, que 
podem ser visualizados na Figura 5.1, a seguir:

Figura 5.1 – Eixos formadores de uma competência

Fonte: elaboração própria.

A Figura 5.1 ilustra que o desenvolvimento de uma competência 
envolve uma situação profissional em que um agente promove a mobilização, 
a articulação e a combinação de saberes em um determinado contexto. A 
ação do gestor público é mediada por um processo de educação formal e 
de experiências profissionais e sociais vivenciadas ao longo de seu processo 
de desenvolvimento no ambiente institucional onde atua. 
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A educação e o desenvolvimento profissional, ao articular teoria e 
prática, reflexão e ação, objetiva levar um servidor a mobilizar, articular 
e combinar todas as experiências vividas por ele, seja no processo de 
formação educacional, seja no contexto das instituições ou no contexto 
da vida. Se um programa de desenvolvimento gerencial contemplar ações 
que levem o participante a viver várias experiências no contexto da sua 
prática profissional, o processo de aprendizagem será significativo. 

Silva (2009) discute o processo de aprendizagem gerencial 
na teoria e na prática e destaca que o desenvolvimento gerencial é 
multidimensional porque possui uma dimensão objetiva e outra subjetiva 
da prática gerencial. A dimensão objetiva está mais associada à aquisição 
de conhecimentos por meio da educação formal. Já a dimensão subjetiva é 
vinculada ao autoconhecimento, à reflexão e às emoções vivenciadas não 
apenas no contexto do trabalho, mas também ao longo da vida. Assim, 
percebe-se que o processo de aprendizagem gerencial está intimamente 
vinculado às experiências e ocorre em ação. 

Como o desenvolvimento de competências gerenciais ocorre por 
meio da aprendizagem, o grande desafio envolve aprender em ação. As 
instituições públicas têm um papel relevante no mundo contemporâneo 
e não devem primar apenas pela formação de um profissional tecnicista, 
mas inserir uma visão estratégica, humanista, política e social que 
propicie o desenvolvimento de competências articulado ao contexto da 
ação profissional. 

Como já discutido no capítulo 3, a lógica das competências é 
uma alternativa para tornar a formação profissional mais condizente 
com o contexto atual, sobretudo em função da dinâmica do mundo do 
trabalho e da necessidade de levar os gestores  públicos a vivenciarem 
experiências significativas e ricas em aprendizagem, que potencializam 
o desenvolvimento de competências técnico-profissionais, sociais, 
comportamentais, políticas e de negócios, tanto no contexto público 
quanto no privado (FLEURY; FLEURY, 2001; BÜNDCHEN; ROSSETTO; SILVA, 
2011; PEREIRA; SILVA, 2011; GALVÃO; SILVA; SILVA, 2012).
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Os programas de desenvolvimento gerencial que utilizam a lógica 
das competências fomentam a vivência de experiências que oportunizam 
a aplicação de conhecimentos, o desenvolvimento de habilidades, a 
mobilização de recursos no contexto da ação e um saber agir capaz de 
articular um conjunto de saberes (saber dizer, saber comunicar, saber 
fazer, saber explicar, saber compreender, saber encontrar a razão) em 
determinada situação profissional (PERRENOUD, 1999; LE BOTERF, 2001, 
ZARIFIAN, 2001; MACEDO, 2002). 

O foco na ação altera a dinâmica da atuação gerencial. Como afirma 
Morin (2001, p. 86), “a ação é decisão, escolha, mas é também uma 
aposta. E na noção de aposta há a consciência do risco e da incerteza”. A 
consciência de que a ação é mediada pelo risco e pela incerteza faz com 
que o desenvolvimento gerencial articule o conhecimento teórico com a 
prática profissional.

Como gerenciar a carreira de um servidor no exercício de uma 
função gerencial e promover o desenvolvimento das competências no 
contexto da ação profissional? Esse questionamento revela a necessidade 
de programas de formação de gestores que incorporem na formação 
educacional situações de aprendizagem em que os facilitadores incentivem 
a vivência de experiências profissionais no contexto da ação profissional, 
visando potencializar a capacidade de articular, combinar e mobilizar 
saberes para administrar situações profissionais cada vez mais complexas. 
A próxima seção delimita as diretrizes para introduzir um programa de 
desenvolvimento gerencial como uma orientação estratégica para a 
gestão da carreira. 

5.2 Programa de desenvolvimento gerencial no setor público 
como diretriz estratégica para a gestão da carreira 

A institucionalização de um programa de desenvolvimento gerencial 
no setor público é uma das estratégias mais relevantes para a gestão da 
carreira do servidor, uma vez que delimita a possibilidade de o servidor 
pensar a carreira como um processo dinâmico, muito além de classes e 
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níveis, envolvendo o desenvolvimento de competências que podem, por 
meio de processos meritocráticos, ser o vetor de profissionalização da 
gestão pública. Silva e Costa (2015, p. 106) ratificam esse posicionamento 
ao indicarem que o objetivo da implantação de programas de formação 
de gestores por competências “é qualificar a gestão e contribuir para a 
otimização do uso de recursos públicos, além da melhoria na prestação 
de serviços à sociedade”. 

A PNDP, por exemplo, estabelece em seu artigo 6º que “os órgãos 
e entidades da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional deverão incluir em seus planos de capacitação ações voltadas 
à habilitação de seus servidores para o exercício de cargos de direção e 
assessoramento superiores”. O decreto que institucionalizou a PNDP é de 
2006 e, decorridos mais de 12 anos de sua publicação, ainda são pontuais 
as ações voltadas à formação de gestores públicos.

A concepção de um programa de formação de gestores inicia 
com a composição de uma equipe técnica que será responsável pela 
gestão do programa. Essa equipe deve passar por um processo de 
capacitação envolvendo temas como a gestão por competências no 
setor público, a aprendizagem gerencial, além de metodologias para a 
identificação, mapeamento e avaliação de competências e o processo de 
desenvolvimento gerencial por meio de processos de aprendizagem em 
ação. Também recomendamos abordar as trilhas de aprendizagem como 
diretriz para o planejamento das ações de formação, como abordaremos 
na próxima seção.

Após a formação da equipe técnica, deve-se delimitar as premissas 
do programa de formação de gestores. As premissas vão orientar os 
responsáveis pelo programa na delimitação dos objetivos e também na 
metodologia a ser utilizada para definir as competências e planejar o 
processo de desenvolvimento destas. Alguns exemplos de premissas são: 
aprendizagem de gestores mediada pela experiência; desenvolvimento 
do pensamento reflexivo na ação profissional; utilização de trilhas 
de aprendizagem para o desenvolvimento de competências; o gestor 
público como agente de inovação, revitalização da cultura e promoção de 
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mudanças institucionais; o estímulo ao desenvolvimento de comunidades 
de aprendizes; e o fomento à troca de conhecimentos e experiências, 
entre outros.

Os objetivos de um programa de formação de gestores devem estar 
alinhados com as premissas, assim como com as diretrizes estratégicas 
da instituição. Aliás, não se pode pensar um programa de formação 
de gestor sem uma orientação estratégica deliberada e formalizada 
institucionalmente por meio de um planejamento estratégico ou plano 
de gestão. 

Uma das etapas na concepção do programa é a delimitação de um 
perfil de competências gerenciais, que devem ser mapeadas pelo órgão de 
gestão de pessoas da instituição. Para o mapeamento das competências é 
preciso considerar a estratégia da instituição, assim como os dispositivos 
legais relacionados à gestão de pessoas. Existem várias metodologias para 
o mapeamento de competências, e fica a cargo da equipe técnica optar por 
aquela que melhor se adeque à realidade da instituição. Uma descrição 
dos métodos de mapeamento de competências pode ser encontrada em 
Brandão (2012).

O mais importante no mapeamento de competências é definir 
se a instituição desejará utilizar uma perspectiva mais genérica de 
competências, delimitando um grupo de competências gerenciais por 
dimensão, como, por exemplo, as propostas no Quadro 5.1 a seguir.

Quadro 5.1 – Exemplos de competências gerenciais por dimensão  

Dimensão de 
competência

Definição Exemplos

Institucionais

Capacidades e tecnologias 
integradas vinculadas ao 
contexto da ação profissional 
e à gestão institucional, que 
contribuem para a consecução 
da missão, dos objetivos 
institucionais e da qualidade 
dos serviços prestados à 
sociedade.

- Inovação tecnológica
- Gestão estratégica
- Compromisso social
- Gestão do 
conhecimento
- Sustentabilidade
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Comportamentais

Capacidade de interagir com 
os servidores e gerenciar o 
comportamento humano no 
trabalho.

- Liderança
- Gestão de equipes
- Resiliência
- Gestão de conflitos

Técnico-
profissionais

Capacidade de utilizar 
métodos, ferramentas e 
tecnologias específicas de uma 
área de atuação profissional.

- Planejamento 
Administrativo
- Gestão de Processos
- Gestão Patrimonial
- Gestão Financeira e 
Orçamentária

Políticas

Capacidade de expressar 
em ação seus pensamentos 
e valores e a compreensão 
dos interesses relacionados a 
atitudes frente à instituição 
enquanto servidor público.

- Comportamento ético
- Interesse público

Fonte: elaborado a partir de Pereira e Silva (2015) e Silva e Costa (2015).

No Quadro 5.1, são indicadas quatro dimensões de competências e 
alguns exemplos ilustrativos, mas cada instituição define as competências 
a partir dos métodos de mapeamento, tais como a análise documental, 
a realização de entrevistas ou um grupo de foco para validação das 
competências propostas com uma representatividade dos gestores da 
instituição. Uma dimensão também pode ser denominada de trilha de 
desenvolvimento do programa de formação de gestores. 

Após o mapeamento, pode-se realizar uma avaliação das 
competências identificadas. O processo envolve a elaboração de um 
questionário com as competências e suas respectivas definições, além 
dos descritores de cada uma delas. Um descritor de competência 
“representa um desempenho ou comportamento esperado, indicando o 
que o profissional deve ser capaz de fazer” (CARBONE et al., 2009, p. 56). 
No Quadro 5.2, a seguir, apresentamos um exemplo de uma competência 
comportamental, sua definição e os descritores que caracterizam a 
competência em ação do servidor.
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Quadro 5.2 – Exemplo de competência, sua definição e descritores de 
desempenho

Trabalho em 
equipe

Capacidade de colaborar, 
cooperar, desenvolver 
e liderar pessoas e 
equipes, visando 
estabelecer objetivos 
comuns, compartilhando 
informações e 
conhecimentos relevantes.

• Coopera e participa das 
discussões, emitindo sua 
opinião.
• Compartilha informações com 
a equipe.
• Atua com flexibilidade, 
adaptando-se às novas 
exigências da equipe.
• Respeita as diferenças, 
escutando com atenção as 
posições divergentes.

Fonte: elaboração própria.

O exemplo ilustra a importância da definição da competência que vai 
direcionar as ações de formação, e seus descritores podem ser utilizados 
para avaliar o desempenho do gestor público. Nesse caso, é preciso 
delimitar uma escala de avaliação, que pode estar vinculada ao nível de 
domínio, à mobilização da competência ou à importância da mesma para 
a atuação gerencial. Brandão (2012) apresenta várias sugestões de escalas 
intervalares, de 5, 7 e 10 pontos, que podem ser utilizadas na avaliação 
das competências. 

Após o mapeamento das competências, a equipe técnica deve 
estruturar o processo de desenvolvimento de competências. A nossa 
experiência no desenvolvimento de programas de desenvolvimento 
gerencial indica alguns caminhos. Nesta seção, vamos seguir as diretrizes 
propostas por Silva (2009) no Programa de Aprendizagem Gerencial (PAG), 
sobretudo a terceira e a quarta etapas. 

A terceira etapa envolve o design do programa, ou seja, a definição 
dos processos de aprendizagem. Para cada competência que será 
desenvolvida, deve-se definir a metodologia que fundamentará tais 
processos de aprendizagem. O autor recomenda a aprendizagem em 
ação como a perspectiva de aprendizagem mais adequada a programas 
de desenvolvimento gerencial, uma vez que articula a teoria e a prática, a 
reflexão e a ação. 
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A etapa de implantação do programa é fundamentada em 
três momentos: aprendizagem formal, ciclo de ação e reflexão, e 
desenvolvimento de “comunidades aprendizes”. O Quadro 5.3 sintetiza 
cada um dos três momentos da aprendizagem gerencial.

Quadro 5.3 – Momentos da aprendizagem do programa de formação de 
gestores

Momentos Objetivo

Aprendizagem 
formal

Desenvolver ou potencializar as competências gerenciais 
em sessões de treinamento formal. Pode envolver 
ainda o desenvolvimento de projetos para articular as 
atividades de aprendizagem com as necessidades da 
organização. 

Ciclo de ação e 
reflexão

Estimular a troca de experiências e superar as 
principais dificuldades vivenciadas pelos participantes 
do programa. Pode ser realizado de forma integrada 
ao processo de aprendizagem formal, ou como 
uma atividade reflexiva das principais dificuldades 
enfrentadas com as atividades práticas, como, por 
exemplo, a implantação de um projeto de intervenção, 
ou ainda compartilhar o que aprenderam nas atividades.   

Desenvolvimento de 
“comunidades de 

aprendizes”

Compartilhar visões, objetivos comuns e fomentar o 
comprometimento do grupo na resolução de problemas 
e melhoria do desempenho das áreas de atuação. 
Neste momento, prioriza-se a aprendizagem coletiva 
e o pensamento sistêmico. É um momento que auxilia 
os participantes a vivenciar as competências em ação, 
sobretudo as comportamentais ou políticas indicadas 
no quadro 5.1, que envolvem uma dimensão subjetiva 
da prática gerencial.

Fonte: adaptado de Silva (2009).

Essa proposta para implantação do programa de formação de 
gestores é inovadora e desafiadora, pois rompe com uma perspectiva de 
treinamento e efetiva uma orientação para o desenvolvimento de uma 
competência em ação. Ao estruturar o programa de desenvolvimento 
orientado pela aprendizagem em ação e que preconiza a utilização de 
princípios como a troca de experiências, a reflexão na ação, a aplicação do 
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conhecimento no contexto da ação e a aprendizagem baseada em projetos, 
antes de iniciar o programa é preciso capacitar os facilitadores que serão 
os responsáveis pelo desenvolvimento de uma determinada competência. 

A capacitação dos facilitadores é fundamental, pois os mesmos 
precisam entender a lógica das competências, assim como as perspectivas 
teóricas da aprendizagem em ação, assim como da aprendizagem baseada 
em projetos. Além disso, os facilitadores precisam utilizar estratégias 
inovadoras de ensino para que os participantes sejam ativos no processo 
de aprendizagem. 

Além disso, nossa proposta de programa de desenvolvimento 
gerencial é fundamentada no conceito de trilhas de aprendizagem, que 
serão discutidas na próxima seção. 

5.3 Desenvolvimento gerencial a partir de trilhas de 
aprendizagem

A nossa proposta de desenvolvimento gerencial é fundamentada 
nos conceitos de navegação profissional de Le Boterf (2003) e de 
trilha de aprendizagem (FREITAS; BRANDÃO, 2006; BRANDÃO, 2012), 
porque delimitam caminhos alternativos de aprendizagem que podem 
compatibilizar melhor os processos de desenvolvimento das competências 
apresentados no Quadro 5.3. 

Uma competência gerencial é dinâmica, e isso indica que o 
conhecimento, a habilidade e as atitudes só podem caracterizar uma 
competência quando são mobilizados, integrados e combinados na 
ação profissional, por meio da mobilização de recursos. Le Boterf 
(2003) destaca que o desenvolvimento de uma competência envolve: 
(a) desenvolvimento de saberes e capacidades-recursos necessários à 
construção das competências; (b) contribuição para o desenvolvimento 
do profissionalismo dos indivíduos, ajudando-os a articular e a relacionar 
entre si saberes e capacidades-recursos, assim como competências; e (c) 
aumento da capacidade de transpor os conhecimentos adquiridos para 
novas situações profissionais.
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Refletir sobre essas três funções é essencial no planejamento do 
desenvolvimento das competências, pois ajuda os envolvidos no programa 
a compreender como as capacidades e recursos, o profissionalismo e a 
agregação de valor podem ser percebidos na ação do gestor público após 
o desenvolvimento de uma competência.  

A busca do profissionalismo e a geração de impacto na organização 
por meio do desenvolvimento de uma competência dependem de um 
itinerário formativo que pode estar associado ao conceito de “navegação 
profissional” proposto por Le Boterf (2003), que  não trata apenas de “um 
saber agir, mas de um querer agir e de um poder agir” (LE BOTERF, 2003, 
p. 158), que podem ser ilustrados na Figura 5.1, a seguir.

Figura 5.1 – Elementos que resultam no profissionalismo/competência

Fonte: Le Boterf (2003, p. 160).

Como articular esses elementos no desenvolvimento de uma 
competência a partir de um programa de formação de gestores? 
Consideramos que isso só é possível por meio de metodologias de ensino 
e aprendizagem orientadas para o participante, e com ênfase na reflexão 
sobre a prática a partir da relação entre teorizar a prática e praticar a 
teoria. Para Le Boterf, “o profissionalismo só é adquirido e desenvolvido 
se as pessoas se envolvem em projetos de aquisição e de desenvolvimento 
de competências” (LE BOTERF, 2003, p. 169). 
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A partir de nossa experiência, consideramos o desenvolvimento de 
competências a partir de trilhas de aprendizagem porque “consideram 
o indivíduo como parte de um contexto social mais amplo e que levam 
em conta as necessidades, características, preferências, e aspirações 
profissionais da pessoa” (BRANDÃO, 2012, p. 88), ou seja, dos participantes 
do programa.

As trilhas de aprendizagem surgem como uma resposta à necessidade 
das organizações de desenvolver e sustentar competências consideradas 
essenciais para o alcance dos objetivos organizacionais (FREITAS; 
BRANDÃO, 2006, p. 97). Para os autores, as trilhas de aprendizagem “têm 
como referência não só as expectativas da organização, mas também 
conveniências, necessidades, desempenhos e aspirações profissionais das 
pessoas”. 

O termo trilhas de aprendizagem está associado a “caminhos de 
aprendizagem, percurso de aprendizagem e em língua inglesa: learning 
path, learning route, learning itineraries” (RAMOS et al., 2015, p. 2). 

Delimitar as trilhas de aprendizagem é fundamental em um 
programa de formação de gestores por competências, pois, apesar de 
cada participante ter a liberdade de escolher a trilha que considere mais 
relevante para si, elas darão o direcionamento para o desenvolvimento 
das competências desejadas. Um exemplo de trilha de aprendizagem é 
apresentado na Figura 5.2.
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Fugura 5.2: Exemplo de Trilha de Aprendizagem 

Fonte: Le Boterf (2003) e Brandão (2012).

A trilha de aprendizagem possibilita flexibilidade no processo de 
desenvolvimento de uma competência e ajuda a alcançar o nível de 
profissionalização esperado pela instituição. Para Le Boterf (2003), o 
participante irá se profissionalizar a partir de suas escolhas, e isso indica 
que ele irá navegar em uma rede de oportunidades e não vai simplesmente 
galgar um programa ou uma sequência preestabelecida de formação.

Apesar da liberdade de escolha que auxilia na formação e 
desenvolvimento da competência desejada (ponto de chegada), a 
definição da trilha demanda o estabelecimento de um ponto de partida, 
bem como pontos de passagem obrigatórios, que têm o papel de auxiliar os 
participantes no processo de navegação que consiste na própria execução 
da trilha. Outros elementos, como as experiências, são próprios de cada 
participante e dão flexibilidade à construção das trilhas de aprendizagem. 

O desenvolvimento de competências é um processo que abrange 
o estabelecimento de ações de aprendizagem articuladas e alinhadas às 
competências desejadas (BRANDÃO, 2012). Assim, cada competência 
desejada demanda o estabelecimento de um conjunto de estratégias 
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de ensino e aprendizagem que são específicas e alinhadas às bases 
conceituais de cada competência. 

O percurso permite o desenvolvimento da profissionalização por 
meio do acúmulo de experiências (LE BOTERF, 2003). E de quem é a 
responsabilidade sobre o processo de desenvolvimento da competência 
em busca da profissionalização? Certamente é uma responsabilidade 
compartilhada entre a organização e o servidor. O Quadro 5.3, a seguir, 
indica as responsabilidades envolvidas nessa parceria. 

Quadro 5.3 – Responsabilidades envolvidas no processo de 
desenvolvimento de competências

Responsabilidades da instituição Responsabilidades do servidor
• oferecer um direcionamento;

• criar um ambiente facilitador da 
aprendizagem;

• disponibilizar soluções 
educacionais e orientar a 
utilização delas;

• respeitar os ritmos, preferências e 
limitações das pessoas.

• manifestar interesse;

• inteirar-se das necessidades e 
oportunidades de aprendizagem 
disponíveis;

• identificar as oportunidades mais 
apropriadas às suas necessidades;

• buscar o apoio necessário para 
traçar o caminho.

Fonte: elaborado a partir de Brandão (2012).

Estabelecer um senso de responsabilidade compartilhada para a 
implantação do programa de formação de gestores por competências é 
um desafio que demanda uma nova forma de pensar a aprendizagem. 
Le Boterf (2003, p. 169) suscita uma reflexão interessante ao indicar que 

não tendo um verdadeiro controle sobre seu percurso, ele (o 
navegador) não é o autor de seu projeto. Aquele que se engaja 
em uma verdadeira navegação profissional dá sentido ao seu 
percurso, à historicidade de seu itinerário pessoal. Ele não é 
somente autor, mas autor e coautor de seu percurso. 

A flexibilidade que a trilha de aprendizagem proporciona é 
extremamente importante para que os participantes desenvolvam a sua 
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autorregulação da aprendizagem, a qual, segundo Zimmerman (2002), 
refere-se a pensamentos, sentimentos e ações que são planejados e 
aperfeiçoados de modo cíclico para o atingimento de objetivos pessoais. 
Assim, é importante que um programa de formação de gestores 
compatibilize os interesses da organização em desenvolver uma estratégia 
para a gestão da carreira e do servidor em perceber que a possibilidade 
de desenvolver competências é uma oportunidade de crescimento e 
desenvolvimento da sua carreira no serviço público. 

O planejamento da implantação de uma trilha de aprendizagem em 
um programa de desenvolvimento gerencial para servidores públicos deve 
ser estruturado em um plano de desenvolvimento de competências (PDC), 
que envolve os seguintes elementos: competência a ser desenvolvida, 
os descritores da competência, as bases conceituais da competência, os 
momentos de aprendizagem, as estratégias de ensino e aprendizagem, os 
recursos e atividades didáticas. A seguir, apresentamos uma estrutura de 
referência para o desenvolvimento de uma competência. 
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Figura 5.3 – Estrutura de referência para o desenvolvimento de 
competências gerenciais

Fonte: elaboração própria.

O PDC é um documento que sistematiza todas as ações dos 
facilitadores para o desenvolvimento de competências e serve de referência 
para o planejamento das ações de aprendizagem para os participantes do 
programa. Deve ter como pressuposto que os processos de aprendizagem 
são experienciais e alinhados ao contexto da atuação profissional do 
servidor. As bases conceituais servem de referência para o facilitador 
definir os materiais didáticos ou conteúdos que vão subsidiar o processo de 
aprendizagem. Os descritores das competências podem servir de referência 
para o facilitador planejar os momentos de aprendizagem. Para as ações de 
aprendizagem, é importante definir uma carga horária e o tempo necessário 
para o momento de aprendizagem formal com os participantes.

O desenvolvimento da competência depende das estratégias de 
ensino e aprendizagem e de critérios de avaliação coerentes com o que se 
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pretende desenvolver. As atividades didáticas devem ser utilizadas pelo 
facilitador e se configuram como os pontos de passagem, e os recursos são 
os objetos de aprendizagem representados na Figura 5.3. As atividades 
didáticas e os recursos vão integrar o ambiente de aprendizagem que 
mediará o processo de desenvolvimento da competência. 

Após a elaboração do PDC, o facilitador do programa deve 
preparar todo o material didático, estruturar as atividades de acordo 
com o tempo determinado para as ações de aprendizagem. Alguns 
programas de formação de gestores podem conciliar a formação a partir 
de eventos presenciais e atividades a distância, por meio de plataformas 
de aprendizagem. Assim, é importante iniciar o desenvolvimento das 
competências do programa quando todos os planos de desenvolvimento 
de uma dimensão ou trilha de desenvolvimento de competências já 
estiver desenvolvida. Além disso, as trilhas de desenvolvimento com 
suas respectivas competências podem ser operacionalizadas de forma 
independente, o que possibilita a flexibilidade na execução do programa. 

Sobre o quantitativo de participantes do programa, recomenda-
se um número de até 30 por turma de formação. Duas turmas podem 
começar um programa concomitantemente e cada uma delas pode iniciar 
em uma trilha de desenvolvimento diferente. Durante a implantação do 
programa de formação de gestores, o processo de avaliação é fundamental 
para avaliar a efetividade das ações de aprendizagem. Além das avaliações 
típicas de reação e de impacto, os ciclos de reflexão e ação podem ser 
momentos de reflexão sobre a efetividade da operacionalização do 
programa, além de indicar se as ações empreendidas estão sendo capazes 
de mudar o comportamento dos participantes. 

O desenvolvimento de projetos de intervenção pelos participantes 
durante a execução do programa também pode ser um indicador dos 
resultados. Assim, recomenda-se realizar um fórum de avaliação, por 
meio de um evento com a apresentação dos resultados dos projetos de 
intervenção desenvolvidos, que se configura como a agregação de valor, 
ou o resultado da mobilização de competências e a contribuição efetiva do 
programa para a mudança organizacional. A Figura 5.4, a seguir, apresenta 
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as etapas para o planejamento, execução e avaliação de um programa de 
formação de gestores. 

Figura 5.4 – Etapas do programa de formação de gestores

Fonte: elaboração própria.

O processo de concepção e implantação do programa de formação 
de gestores abrange quatro etapas e 14 ações. Vale ressaltar que a 
estrutura de referência é dinâmica e pode se adaptar ao contexto em 
que o mesmo será operacionalizado. Recomendamos que o programa 
de formação de gestores seja formalizado por meio de uma resolução 
específica. A resolução pode ter seis capítulos. O primeiro envolve as 
disposições preliminares que institucionalizam o programa, delimitam 
o público-alvo e servem de referência para a certificação de servidores 
para atuação em cargos de gestão para atender ao disposto no art. 6º do 
Decreto nº 5.707/2006. Também pode contemplar os membros da equipe 
técnica e os requisitos para a sua formação. 

O segundo capítulo estabelece as premissas e os objetivos. Já 
o terceiro define os conceitos básicos do programa, tais como: gestor 
público, competências gerenciais, desenvolvimento, capacitação, trilhas 
de aprendizagem, entre outros. O quarto capítulo delimita a estrutura 
do programa, que envolve as dimensões ou trilhas de desenvolvimento 
de competências, a indicação de que, para cada dimensão ou trilha de 
desenvolvimento, serão definidas as competências gerenciais específicas. 
Também é importante indicar os elementos que integram o plano de 
desenvolvimento das competências e que a execução do programa será 
realizada por meio de trilhas de aprendizagem. 
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O quinto capítulo da resolução deve indicar como será a implantação 
do programa de formação de gestores. Nesse capítulo da resolução, 
deve-se indicar que a execução está estruturada em três momentos de 
aprendizagem: a aprendizagem formal, os ciclos de reflexão e ação e o 
desenvolvimento de comunidades de aprendizes. Pode-se definir ainda 
os critérios para a seleção dos facilitadores e a duração do programa 
de capacitação dos facilitadores. Deve ser incluído ainda o perfil dos 
servidores que podem participar do programa, os critérios e o processo 
de seleção dos participantes por meio de edital, a duração de cada 
momento de aprendizagem, as metodologias de ensino e aprendizagem, 
como também a importância dos projetos de intervenção e dos ciclos de 
reflexão em ação para a efetividade do programa. O número de vagas e 
o tempo previsto para o início das atividades do programa também pode 
ser indicado.

O último capítulo, de disposições finais e transitórias, pode indicar 
o setor ou área responsável pela gestão do programa, a origem dos 
recursos financeiros que serão destinados à implantação do programa, 
entre outros aspectos relevantes para a sua governança.

Em alguns casos, pode-se prever que, após a implantação do 
programa de formação de gestores, os servidores ocupantes de cargos de 
gestão terão um prazo máximo para obterem a certificação e que, após um 
determinado período, só poderão permanecer ou serem nomeados em 
cargos de gestão os servidores que passaram pelo processo de formação 
e obtiveram a certificação. 

A partir da concepção de um programa de formação de gestores, 
as instituições públicas federais teriam uma política estruturante de 
desenvolvimento gerencial com elevado potencial para a profissionalização 
da gestão pública. Além disso, os servidores poderiam planejar o 
desenvolvimento de suas carreiras por competências, além de ser uma 
estratégia para tornar a gestão por competências estratégica para o 
desenvolvimento do Estado brasileiro. 
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Capítulo 6 –  Reflexões Finais

Ao finalizar este livro, esperamos contribuir para disseminação 
de uma perspectiva dinâmica e flexível para a articulação entre o 
desenvolvimento de competências e a gestão da carreira no setor público. 
Há mais de vinte anos, aspectos como autoconhecimento, aprendizagem 
contínua e equilíbrio entre objetivos pessoais e organizacionais são 
discutidos na literatura como fatores imprescindíveis ao desenvolvimento 
da carreira. Contudo, o setor público ainda é o locus da carreira tradicional, 
aquela em que só há crescimento hierárquico, com mudança de classe e 
nível, considerando o tempo de serviço. 

O que se percebe no setor público, permeado por uma cultura já 
marcada pela carreira tradicional, com as amarras legais que impedem 
qualquer mudança mais brusca e o direito a estabilidade são pessoas 
que, se não possuírem características pessoais, como altos níveis 
de autoeficácia e resiliência, dificilmente se manterão motivadas 
para o trabalho, uma vez que uma orientação mais dinâmica para o 
desenvolvimento de suas carreiras ainda não faz parte dos sistemas de 
gestão de pessoas no serviço público. 

Apesar das dificuldades inerentes ao serviço público, romper a 
lógica de um modelo de carreira tradicional para institucionalizar um 
modelo moderno baseado em competências se faz necessário para 
o atual contexto de atuação do servidor.  Nos modelos modernos de 
carreira, o servidor passa a ser responsável pela gestão de sua carreira, 
mas em parceria com a instituição, que deve institucionalizar uma 
política de gestão de pessoas por competências. Entretanto, é necessário 
que a instituição pública também envolva o servidor na formulação das 
políticas de gestão de pessoas e para isso podem ser criados comitês ou 
comissões de gestão do desenvolvimento da carreira responsáveis pela 
formulação de uma política, como também pelo acompanhamento de 
sua operacionalização. 
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Mesmo com as dificuldades inerentes à organização administrativa 
das unidades de gestão de pessoas das instituições públicas, assim como os 
entraves culturais e legais, constatamos que gradativamente esse modelo 
está sendo reconhecido pela administração pública federal, sobretudo a 
partir da institucionalização da PNDP em 2006. Consideramos a publicação 
do decreto um avanço para a gestão de pessoas na administração pública, 
mesmo que a distância entre a legalidade e a realidade ainda seja o 
principal entrave para a sua efetivação como base para as políticas de 
gestão de pessoas por competências na administração pública federal. 

A partir dessa expectativa de avanço em relação a teoria, esperamos 
que este livro sensibilize os agentes públicos da importância de pensar 
a carreira como um processo dinâmico centrado no desenvolvimento 
de competências. Para isso, apresentamos um conjunto de preceitos, 
modelos e reflexões, que podem auxiliar os gestores de pessoas de 
órgãos públicos no desenvolvimento de sistemas de gestão de pessoas 
por competências. 

A delimitação do sistema é possível a partir da concepção de uma 
política de gestão de pessoas, do planejamento de recursos humanos e a 
integração da gestão de carreiras, com o desenvolvimento de pessoas e a 
gestão de desempenho, sob a lógica das competências. Nesse contexto, 
é fundamental que os gestores públicos desenvolvam competências 
gerenciais que os habilitem a promover as mudanças necessárias no 
âmbito das organizações públicas para que o desenvolvimento de carreiras 
por competências, como balizador das políticas de gestão de pessoas no 
setor público seja uma realidade nas instituições públicas federais.

A gestão de pessoas por competências já vem sendo difundida em 
algumas instituições públicas, a exemplo das experiências já publicadas 
pela Escola Nacional de Administração Pública – ENAP. Entretanto, 
precisamos ampliar a sua difusão e institucionalizar uma lógica capaz de 
revitalizar a cultura e consolidar modelos de gestão mais orientados para 
resultados, para o interesse coletivo e o bem-estar social.  A concepção 
de políticas de gestão de pessoas por competências também pode ajudar 
na institucionalização de uma perspectiva de carreira mais dinâmica, 
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orientada para a aprendizagem, para o desenvolvimento de competências 
e pela busca da meritocracia como base para a ascensão de servidores a 
funções mais complexas e com níveis de responsabilidade e autoridade 
mais elevados.

O desenvolvimento de carreiras por competências é uma abordagem 
que apresenta algumas limitações para a sua difusão. A primeira delas 
envolve a falta de alinhamento entre a gestão estratégica da instituição 
e as políticas de gestão de pessoas. Muitas instituições públicas não 
possuem uma orientação estratégica definida, sobretudo a partir de um 
planejamento estratégico ou um plano de gestão. Além disso, as áreas de 
gestão de pessoas ainda atuam a partir de um modelo de administração 
de pessoal e quando possuem práticas de gestão de pessoas, tais como 
treinamento e avaliação de desempenho, as mesmas não são articuladas 
entre si e com os objetivos da instituição.

Outra limitação envolve a falta de oportunidade de crescimento 
na carreira em função de valores arraigados no serviço público, como por 
exemplo as indicações políticas para funções comissionadas ou gerenciais, 
desmotivando os servidores mais qualificados pela falta de reconhecimento, 
o que impacta nos níveis de satisfação e comprometimento. 

Por outro lado, acreditamos que a difusão de uma perspectiva de 
desenvolvimento de carreira por competências também suscita algumas 
possibilidades e a primeira delas surge como uma oportunidade para 
tornar a meritocracia uma realidade no serviço público brasileiro e está 
vinculada à mobilidade da carreira. Um servidor público pode desenvolver 
a sua carreira na lateralidade, ou seja, dentro de uma mesma classe de um 
cargo, por meio do exercício de funções de assessoria, comissões, comitês 
e posições gerenciais, a partir do desenvolvimento de competências e do 
reconhecimento pela sua mobilização no contexto da ação profissional. 
Isso seria possível por meio de publicação de editais de processos seletivos 
internos ou por editais de busca abertos à participação de servidores, com 
recrutamento e seleção por competências e prazo de atuação definidos. 

Essa medida ajudaria a abandonar as práticas de indicação política 
e troca de favores, ainda presentes na gestão pública brasileira, por um 
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processo de desenvolvimento da carreira balizado pela meritocracia. 
Além disso, os cargos de comissão, por exemplo, de livre nomeação e 
exoneração, também são uma oportunidade para dar mais flexibilidade 
no desenvolvimento da carreira dos servidores e também poderiam 
ser ocupados a partir de processos seletivos para todos os servidores 
públicos federais.

Outra possiblidade envolve a elaboração de políticas de gestão 
de pessoas por competências, que podem garantir uma contribuição 
mais efetiva ao desenvolvimento das instituições públicas, além de 
uma orientação do serviço público para resultados que agreguem valor 
a sociedade a partir das entregas dos servidores no contexto de sua 
ação profissional. Essas entregas são o resultado da mobilização das 
competências desenvolvidas. 

Consideramos que a definição de uma política estruturante de 
desenvolvimento gerencial e a gestão de pessoas por competências como 
estratégias de Estado podem profissionalizar a gestão pública brasileira 
porque colocam os servidores e os gestores públicos como os principais 
agentes do desenvolvimento do país. 

Enfim, desejamos que a leitura deste livro suscite boas reflexões 
sobre os caminhos e as possibilidades do desenvolvimento de carreiras 
por competências na gestão pública brasileira. 
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